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PORTARIA N') 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:  

Art. E" Nomear a servidora ROSf!',LIA KRUGER RECKER PACANI para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2" Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Ainauri Unhcr e Maicon Douglas 

de Castro Coito, para exercer a função de Apoio å Licitacåo do Município de Capanema, a 

fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 30  A presente Portaria entrará em vigor na cia data de sua publicação, ficando 

revogada a. Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 

Gabinete da Prefeito do Município de Capanema, Estado do Farane, aos 02 dias do 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 124 

Assunto: Pregão Presencial 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2017 

DE: 	Valdeci Alves dos Santos 

PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas,- que seguem em 

anexo ao Projeto Básico. 

O custo total máximo 	imado para esta aquisição é de R$ 79.970,00 

(Setenta e Nove Mil Novecentos e Seten Reais) 

Respeitosamente, 

Valdec. 	os Santos 
Secretário Municip de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração. 

2.OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, 

para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 

necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições definidas 

neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4.2. O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao 

Projeto Básico. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produt- oiservieo Quan.tida 
de 

Unidad_ 
e 

Preço 
itià:kim 
o 

Preço máximo 
total 

1 45892 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

3.000,00 KM 2,00 6.000,00 

2 50732 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

1.138,00 H 65,00 73.970,00 

Avenida Governador Pedro Viiiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ono, 
Município de Capanema - PR 

PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DOS TIPOS: 
PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE 
E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 
ESTAR INCLUSAS AS 
FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

TOTAL 79.970,00 
Valor Total Estimado: R$ 79.970,00 (Setenta e Nove Mil Novecentos e Setenta Reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame executar os SERVIÇOS solicitados 
imediatamente_a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 
de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos SERVIÇOS a serem executados; 

c) Local onde serão executado os SERVIÇOS; 

d) Prazo para entrega dos SERVIÇOS; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos SERVIÇOS caso estes sejam  
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  
penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de SERVIÇOS pela empresa vencedora do certame sem a prévia  
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8576 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Capanema, 30 de agosto de 2017 

Valdeci Alve 
Secretário Municipa 

s Santos 
e Administração 

Município de Capanema - PR 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos SERVIÇOS.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Äta de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Maicon Douglas de Castro Coito 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORCAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA —PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

50732- MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR 

CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE 
H 1138 65,00 73.970,00 

E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 

ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS. 

1.  

45892- DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
KM 6.000,00 

 
3000 2,00 

2.  

TOTAL 
4 

79.970,00 

DATA 

22/08/2017 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec Muni ai de Finanças 



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 	 (?))3i,  
CNPJ:Z-3 . Ias  .Í Que'\:3 -MAIL: 	  

ENDEREÇO: 	.  

COMPLEMENTO:  1, NIGni..À'-:) 	BAIRRO:  (:).  

TELEFONE•(J\) 	 3 	CONTATO:  (.:-)A-a-N-Nc --4._,„  
CIDADE:  (-,:s1.` 	Y),•"“ 	UF :47e)  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E 

ACESSÓRIOS POR OUTRAS NOVAS E ORIGINAIS, CONFORME NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

LOTE 01 

MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

INSTALAÇÃO, 	MANUTENÇÃO 	CORRETIVA 	E 

PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: 

PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO 

TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 

ESTAR 	INCLUSAS 	AS 	FERRAMENTAS 	E 

EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS. 

H 1500 

,c9 

,,Çd).  
nlY 
‹'  

:3 
 

c2 

‘ "---> 2  

45892- 	DESLOCAMENTO 	ATÉ 	O 	LOCAL 

INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

KM 3000 s 

9-N9  t • 	• 

DESCRIÇÃO UN QTDE 

PERC. 

MÍNIMO 

DE 

DESCONTO 

(%) 

VALOR 

TOTAL 

AQUISIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	PARA 	USO 	NA 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS 

DE 	AR 	CONDICIONADO 	PERTENCENTES 	A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 	PR, 	CONFORME 	REQUISIÇÃO/ 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

UN 1 

i..•'\ 4  ‘- 

TOTAL R$ 	.1 -3 5L)3 	- - 
DATA  21. /C),& / 	 

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NO CREA-PR 	 çk\' 
OBS: NÃO SERÁ PAGO DESLOCAMENTO DA EMPRESA EM SERVW5,. TADOS 

DENTRO DA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA Q*IkG 5° N61. 
2,30 0400. .j.55;0100.- 

‘kkO 



O CRITÉRIO UTILIZADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PEÇAS SERÁ O MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL SOBRE O VALOR GLOBAL. 
O VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO DO ITEM QUE SE REFERE A AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS ESTÁ ESTIMADA EM R$ 1000,00 MENSAIS E R$ 12.000,00 VALOR GLOBAL 
ANUAL. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

, 

toWesseece 
C,NPJ 23.167.77110001-73 

ea, 525 - 
Bairro Santo Expedito 

CAPARESA - PR 
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ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: FRANCISCA LIANE BUENO BARBOSA-ME 

CNPJ: 23.711.939/0001-60 	 E-MAIL: 

ENDEREÇO: RUA MARFIN, 38 

COMPLEMENTO: PRÉDIO BAIRRO: JARDIM FRONTEIRA 

TELEFONE: 46 99976-9530 	CONTATO: LUIS 

CIDADE: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E 

ACESSÓRIOS POR OUTRAS NOVAS E ORIGINAIS, CONFORME NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE VALORVALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

LOTE 01 

MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

INSTALAÇÃO, 	MANUTENÇÃO 	CORRETIVA 	E 

PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: 

PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E SPLIT PISO 

TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 

ESTAR 	INCLUSAS 	AS 	FERRAMENTAS 	E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

H 1500 R$ 79,00 R$118.500,00 

45892- 	DESLOCAMENTO 	ATÉ 	O 	LOCAL 

INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

KM 3000 R$ 2,40 R$ 7.200,00 

DESCRIÇÃO UN QTDE 

PERC. 

MÍNIMO 

DE 

DESCONTO 

(%) 

VALOR TOTAL 

AQUISIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	PARA 	USO 	NA 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS 

DE 	AR 	CONDICIONADO 	PERTENCENTES 	A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 	PR, 	CONFORME 	REQUISIÇÃO/ 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

UN 1 0,7% 0,7% 

TOTAL R$ 125,700.00 

DATA _21 /_08J_2017 

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NO CREA-PR 

OBS: NÃO SERÁ PAGO DESLOCAMENTO DA EMPRESA EM SERVIÇOS EXECUTADOS 

DENTRO DA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 



O CRITÉRIO UTILIZADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PEÇAS SERÁ O MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL SOBRE O VALOR GLOBAL. 

O VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO DO ITEM QUE SE REFERE A AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS ESTÁ ESTIMADA EM R$ 1000,00 MENSAIS E R$ 12.000,00 VALOR GLOBAL 

ANUAL. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

O 

A. dos Santos 
hoirs Eletricista 

CREA-PR 132.838/D 



DATA _21 /_08_/_2017 

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NO CREA-PR 

OBS: NÃO SERÁ PAGO DESLOCAMENTO DA EMPRESA EM SERVIÇOS EXE 

DENTRO DA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

UTADOS 

ÏA391.0 ENGEN •fro 
EIRELI • M 

(,,NPJ 17.553.685/ 
1E 90650658- 

FASOLO 
G".--ELETRIC.ISTA 

. SEG DO TRABALHO 
EA-SC 1.15.946-7 D 

-EN 
C 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: FASOLO ENGENHARIA - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 	 E-MAIL: arfasolo@gmail.com  

ENDEREÇO: AVENIDA DAS MISSÕES, 374 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: 46 99978-3708 	CONTATO: ADRIANO 

CIDADE: AMPÉRE 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E 

ACESSÓRIOS POR OUTRAS NOVAS E ORIGINAIS, CONFORME NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE VALORVALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

LOTE 01 
MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

INSTALAÇÃO, 	MANUTENÇÃO 	CORRETIVA 	E 

PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: 

PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE 	E SPLIT PISO 

TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 

ESTAR 	INCLUSAS 	AS 	FERRAMENTAS 	E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

H 1500 R$ 75,00 R$112.500,00 

45892- 	DESLOCAMENTO 	ATÉ 	O 	LOCAL 

INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

KM 3000 R$ 2,50 R$ 7.500,00 

DESCRIÇÃO UN QTDE 

PERC. 

MÍNIMO 

DE 

DESCONTO 

(%) 

VALOR TOTAL 

AQUISIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	PARA 	USO 	NA 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS 

DE 	AR 	CONDICIONADO 	PERTENCENTES 	A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 	PR, 	CONFORME 	REQUISIÇÃO/ 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

UN 1 0,4% 0,4% 

TOTAL R$ 120,000.00 



ADRIANO RAUL F 
ENG. ELETRI 

ENG. SEG DO 
CREA-SC 

OLO ENGENHARIA 
EIRELI - ME 

C PJ• 17.553.68510041-04 
IE 90650658-08 

onn !'* 

O CRITÉRIO UTILIZADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PEÇAS SERÁ O MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL SOBRE O VALOR GLOBAL. 

O VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO DO ITEM QUE SE REFERE A AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS ESTÁ ESTIMADA EM R$ 1000,00 MENSAIS E R$ 12.000,00 VALOR GLOBAL 
ANUAL. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Atenciosamente, 

A 	ellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 124 
	

Capanema - PR, 30 de agosto de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do Protocolo 

n°  124, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 

contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 124 	 Capanema - PR, 30 de agosto de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 124 encaminhado por Vossa Excelência em 

30/08/2017 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes 

no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 980 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 990 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1340 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1390 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1470 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1480 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1760 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1770 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2460 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2820 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3120 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3210 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3280 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Etteoplano 

t, 	4s• Pági..a 1 Tramitação do Processo 
Processo: 	2457 / 2017 	 Data: 20/09/2017 12:16 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 -1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	7 	 Data: 20/09/2017 12:16:00 	 Previsão: 	11/10/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	6 	 Data: 18/09/2017 10:00:00 	 Previsão: 29/09/2017 

De: 	MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	Encaminho este PA para análise da capacidade técnica e da utilização do recurso de exclusividade para ME/EPP. 

Ocorrência: 	5 	 Data: 12/09/2017 09:03:00 	 Previsão: 03/10/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Não é possível configurar essa licitação para participação exclusiva de ME EPP em todos os itens. No item em que o valor superar 
a R$ 80.000,00 é necessário reservar cota para participação de ME EPP, salvo se houver justificativa da razão da não aplicação 
das disposições da LEI Complementar 123/2006., 

Ocorrência: 4 	 Data: 12/09/2017 09:03:00 	 Previsão: 03/10/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 31/08/2017 10:13:00 	 Previsão: 	13/09/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 2 	 Data: 30/08/2017 17:22:00 	 Previsão: 20/09/2017 

De: 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 30/08/2017 17:22:48 	 Previsão: 20/09/2017 

De: 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2017 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME —EPP 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6569, de 02 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO  

PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para 

aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no Projeto 

Básico e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além 

das disposições da LC 123/2006 e LC 147/2014. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 16/10/2017 com início às 9h00min., no Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-

000. 

	

1.5. 	Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Projeto Básico; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com a 

administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

O Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX - Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

	

1.6. 	Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 

sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem 

como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, 

assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
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CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 

8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não 

repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 

Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no Projeto 

Básico. 

2.2. 	A quantidade constante no Projeto Básico são previsões realizadas a partir das aquisições que 

esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém, não se obrigando a 

Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através da 

Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. 	A despesa com a aquisição dos SERVIÇOS é estimada em R$ 79.970,00 (Setenta e Nove Mil 

Novecentos e Setenta Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto Básico. 

DOTAÇÕES 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 980 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 990 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1340 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2017 1390 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1470 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1480 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1760 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1770 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2460 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2820 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3120 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3210 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3280 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

	

5.2. 	Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 

5.2.2. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

5.2.4. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

5.2.7. Secretaria Municipal de Planejamento. 

	

5.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

	

5.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 

	

5.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

5.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

5.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

	

5.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
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o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 
MI C ROEMP RESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas 
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar 
n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos ermos do art. 3° 
Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente 
Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data marcada para a entrega da proposta. 

6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou atualizar 

o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, respeitando o prazo 

estipulado no item 6.3. acima, apresentando os seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; inscrição do ato 

constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de emissão não 

superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional da 

Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) obrigatórios referentes 

a esta licitação. 

6.3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais repassados, 

o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do Edital, que será anexado 

ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado por e-mail. 

6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da sessão pública do 

certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste edital. 
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6.5. Não poderão participar deste Pregão: 

6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem autorização específica 

dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no contrato social ou estatuto; 

6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para instauração e 

deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.6.1.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o documento 

equivalente. 

6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e art. 28 do Decreto 

n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a 

Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei n° 9.605/98; 

6.10.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade; 

6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 

6.12.0Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores (cfr. art. 54, 

11 da Constituição); 

6.13.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 (Lei de 

Improbidade Administrativa). 

6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93. 

6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as despesas com 

pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 

objeto. 

6.16. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

	

7.1. 	Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

	

7.2. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no edital. 
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7.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

	

7.4. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

7.5. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-

se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá 

respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições 

do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ 

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe da 

habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, e 

não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as penas 

da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 

apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira 

de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido 

de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 

documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
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competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes a 

licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 

empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar 

ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), deverá estar 

acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial — do Estado sede da 

licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 

apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 

artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto 

em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, fechados 

e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 

dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 120/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 120/2017 
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(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 

diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 120/2017 

SESSÃO EM — 16/10/2017 AS 9HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 

protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no Paço Municipal) 

até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados 

via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo dos 

envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não tiverem os 

seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a sessão 

pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante àsanções previstas 

neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 

deverá conter: 

1 1.1 .1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem corno os 

valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Projeto Básico. 
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11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o cumprimento de 

todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em Pen-Drive 

ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA 

DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 

participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de 

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1. O lance deverá ser ofertado POR LOTE. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente à 

penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no Projeto Básico. 
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13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o 

disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja urna ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 

5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, 

conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

SERVIÇOS: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com intuito 

de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance menor seja considerado 

inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como ME/EPP e não 

enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 

de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 
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d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

ElRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

e) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme .o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, 

cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 

envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional da 

Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 

Ativa da União e Receita Federal); 
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d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes endereços 

eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br   e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da 

licitante; 

1) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da 

data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11(validade 

180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5.- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, 

da empresa licitante, e do ENGENHEIRO MECÂNICO responsável. 

a.l. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

a.2. Caso a execução do serviço não seja feita pelo Engenheiro Mecânico, apresentar 

contrato de trabalho com a pessoa que irá executar o serviço, sendo necessária a apresentação dos documentos de 

Identidade e CPF do mesmo. 

b) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de um atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos serviços de instalação, 

manutenção de aparelhos de ar condicionado. 

c) O funcionário que for executar o trabalho deve possuir curso das NRs 10, 12 e 35 

devidamente comprovada mediante a apresentação de Certificado devidamente assinado por Engenheiro de 

Segurança do Trabalho. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, conforme 
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conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste 

Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente assinado. 

(Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir no Envelope da Proposta de Preços. 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, ou 

por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser 

autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o 

original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo 

estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de desclassificação  

(art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 

6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir como disposto no item 15 e seus subitens será desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
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execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, 

qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo licitatório e 

estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 

considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a 

qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos 
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os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

19.2. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, 

for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela 

Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão registrados 

em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais 

bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase 

competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 

condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato 

ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 

20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem 

de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 

disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 

eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 

por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Projeto Básico anexo ao Edital e da Ata de Registro 

de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo requerimento elaborado. 

22.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro do 

prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
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equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá realizar 

consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 

Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 

dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame executar os SERVIÇOS solicitados imediatamente a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos SERVIÇOS a serem executados; 

c) Local onde serão executado os SERVIÇOS; 

d) Prazo para entrega dos SERVIÇOS; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente 

com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos SERVIÇOS caso estes sejam solicitados sem 

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  
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24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização  

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de SERVIÇOS pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos SERVIÇOS.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o  

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externos.  

24.9. O serviço de instalação deverá ter 12 meses de garantia contra vazamento de gás do equipamento. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais indicados 

pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Projeto Básico e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas expensas, 

no prazo máximo fixado no Projeto Básico e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Projeto Básico ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
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ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia/validade contados 

da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se 

encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob responsabilidade 

desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem 

necessários à perfeita solução do problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Ouando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação  

escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o material fornecido e  

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os SERVIÇOS recebidos, cuja finalidade  

é apenas para atestar que a Contratada entregou os SERVIÇOS na data estipulada na solicitação, fornecendo  

uma cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá apresentar a nota  

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 

três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a  

verificação da compatibilidade do material entregue com as especificações do Projeto Básico e do solicitação 

mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  
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28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e assinados pela  

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos SERVIÇOS, os quais serão armazenados  

em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município.  

28.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores públicos  

efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos profissionais encarregados  

pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e relacionar a  

quantidade do material a que vier ser recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos SERVIÇOS entregues, cabendo à 

fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito 

ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando 

sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos SERVIÇOS fornecidos, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde  

que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 

(Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

28.6.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste edital 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo com as  

solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo, 

nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho(@,capanema.pr.gov.br  e/ou compras(d,capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos 

servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município.  
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29.5.A Contratada deverá encaminhar junto á Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 

não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que tenham 

sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os 

pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para a 

CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor 

devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além dos 

documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade Pinto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês  

do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos SERVIÇOS fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos poderão 

ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

SERVIÇOS de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei 

Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes 

são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de registro de 

preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 ̀ )/0 por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
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de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 

inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 

Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem como 
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especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem como 

especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na ata de 

registro de preços; 

I) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 

8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 

fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos SERVIÇOS, 

nos prazos contratuais; 

PIA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos SERVIÇOS; 

g] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 

o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este 

houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto 

que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da  

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito  

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, sendo servidor 

público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

dos SERVIÇOS e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria de 

Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, 

nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em 

questão e seus complementos. 
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34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 

funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da Contratada 

constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura venham a 

ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra 

a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 

que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) 	Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e 

da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos SERVIÇOS utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

1)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade 

competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10.0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
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instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a execução 

do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente 

ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do 

Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a incapacidade 

técnica da Contratada ou deficiência dos SERVIÇOS, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou mediante 

provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 

inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 

desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e em atendimento ao disposto 

no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 

a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema - PR. Até 

a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou 

capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão ser 

protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência para verificação da 

tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro 

— CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 
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exclusão de qualquer outro, por mais pri ilegiado q seja. 

Capanema, 22 de setembro de 2017 

A 

Prefeito Municipal 

000 

Município de Capanema - PR 

36.1. 0 foro para dirimir questões elativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, com 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 120/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 120/2017, cujo objeto é a 	  

conforme descrição constante no Edital. 

De 	De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 

SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo 

da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	, representada neste ato por 

seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 

	 e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 

perante 	 (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 

120/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / 

competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar 

com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura 

de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 120/2017 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela 

SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 
	

de 2017. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(''): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso XXXII!, 

da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura 

de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se 

não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 120/2017 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  , emitido pela 

SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 
	

de 2017. 

	 (Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER O 

DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 

"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 120/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO 

ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 120/2017  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas 

Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 

em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de SERVIÇOS/produtos 

recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; O entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos SERVIÇOS/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot (le Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 

mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve ser 

entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, doravante denominado 

CONTRATANTE, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal 

n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

120/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, Estado do 

	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual sob o n° 	, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 

	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM A_ 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

F BRICANT 

E 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula  

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, 

o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame executar os SERVIÇOS solicitados imediatamente a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos SERVIÇOS a serem executados; 

c) Local onde serão executado os SERVIÇOS; 

d) Prazo para entrega dos SERVIÇOS; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente  

com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos SERVIÇOS caso estes selam solicitados sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratação e responsabilização  

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de SERVIÇOS pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, 
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sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de  

recebimento definitivo dos SERVIÇOS.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externos. 

4.9. O serviço de instalação deverá ter 12 meses de garantia contra vazamento de gás do equipamento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do  

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento definitivo  

dos SERVIÇOS, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2017 980 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 990 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1340 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1390 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1470 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1480 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1760 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1770 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 2460 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 2820 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 3120 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 3210 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 3280 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Administração, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos 

SERVIÇOS, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene Keila Schlindwein 

e Maicon Douglas de Castro Coito, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 

critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos SERVIÇOS enquanto aguarda o trâmite do processo 

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1.0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou 1V do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° 

da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 

inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 

Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os SERVIÇOS serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 

do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Presencial n° 120/2017, o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 

120/2017. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado 

preambulamnente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO N° 339/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 120/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atender todas as 

Secretarias e Departamento da Administração Pública do Município de 

Capanema/PR, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06 / 12; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 13; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 14; 

VII) Relatório de Tramitação do Sistema de Protocolo - fl. 15; 

VIII) Minuta do edital - fls. 16/43; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 44; Anexo 02 - fl. 45; Anexo 03 - fl. 46; Anexo 04 - fl. 

47; Anexo 05 - fl. 47-A; Anexo 06 - fls. 48/49; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 50/58. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/ 93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 
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disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enurneraçã o, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(—) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892 / 13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira suficiente aos 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:46-3552 -1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
Procuradoria.rornantiOcapanema.pr.gou. br  
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requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria. rornantiOcapanema.pr.gov.br  
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 26 de setembro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 26 de setembro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial n° 120/2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 

a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 

TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro 

de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providéncias necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 
120/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Prego Presencial n°120/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$79.970,00 (Setenta e Nove Mil, Novecentos e Setenta 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 26 de setembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PORTARIA N° 6.859, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 

Designa servidor público para exercer suas funções junto a ADAPAR. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: -Art. 1° Designa o senhor Clair Rodrigues dos Santos, Auxiliar Administrativo, 
nomeado pelo Decreto n° 3.40312003, para exercer suas funções junto a Agência de 
Defesa Agropecuária do Paraná -ADAPAR. 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
de setembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO N° 11/2017 

SUMÚLA- Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo para o Co-Financiamento 
do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social e Demonstrativo Serviços/ 
Programas do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social ano 2016 
RESOLVE: - ARTIGO 1n Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo para o Co-
Financiamento do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social e Demonstrativo 
Serviços/ Programas do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social ano 2016 
no Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal N° 1471/2013. 
ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publicação. 
Capanema 26 de setembro de 2017 

Olivia da Rosa - Presidente do CMAS 
COd248549 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2017 

OBJETO: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA PARTICIPAREM DA FEIRA MUNICIPAL 
DO LIVRO DE CAPANEMA, NA UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO DURANTE A FEIRA 
MUNICIPAL DO LIVRO EM LOCAL PÚBLICO, NO PERÍODO DE 8 A 11 DE OUTUBRO 
DE 2017 
EMPRESACREDENCIADA: LIVRARIAE EDITORASR. LTDAME, CNPJ 14.149.603/0001-
22, Rua Benjamin Constant, 421, da cidade de Pato Branco PR, Cep 85.502-290. 
Capanema, 26 de setembro de 2017 
Roselia Kriger Becker Pagani - Presidente da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 118/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°118/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA, TESTE ERGOMÉTRICO, HOLTER 
E MAPA, PARAATENDER A DEMANDA DE PACIENTES USUÁRIOS DO SUS (SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$192.500,00 (Cento e Noventa e Dois Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 11/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

-ov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
I 	.is informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.-Capanema-PR,26 de setembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°119/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS 
E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$406.498,63 (Quatrocentos e Seis Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e 
Sessenta e Três Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 11/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,26 de setembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod248498 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°120/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$79.970,00 (Setenta e Nove Mil, Novecentos e Setenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16/10/2017 
Local: Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 26 de setembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod248500 

1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 33/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
VIACAO IGUACU LTDA-EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob 240.595.879-15, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA-EPP, sediada na R 
RIO DE JANEIRO, 1445-CEP: 85760000-BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. IVONETE 
PINHEIRO DOS SANTOS, portador do RG n° 8.143.227-9, e CPF n° 031.682.919-60, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 5/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 14/02/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 5, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica 
recomposto o valor dos Itens: 04, 05, 06, 09, 11 e 15, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descei 	do Serviço Un, 

Med* 

Ouen- 
tid.d. 

tues 

Ouantldade 
pela qual rol 
recomposto 
o valor 

Preço 
0011000 
Licitado 
RS 

Valor 
unItafio após 
recomposição 
de valores RI 

Valor do ,,,iii„,,, 
'R; 	' 
' 

4 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, LINHA (PIRANGA, 
ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 
ROTA 09 

KM 18.172,00 6.643,60 4,15 4,30 981,54 

5 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL, 
VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO VESPERTINO. 
ROTA 14 

KM 21.780,00 8.778,50 4,49 4,6455 1.365,05 

6 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE S.JOSE, 
SANTA MARIA, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 07 

KM 19,360,00 7.579,00 4,49 4,6455 1.178,53 

9 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, 
ALTO PINHEIRO, TIMBADVA, SANGA DOS PORCOS, 
SAO SEBASTIÃO, SAO JOAD, LINHA BRIZOLA. 
LINHA TAMANDUA L. GRANDE, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

KM 30.690,00 12.302,30 3.40 3,5555 1.913,00 

11 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO. ROTA 02 

KM 17.888,00 8.718,20 4,49 4,8455 1.044,38 

15 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM BONITA, OURO AZUL, ESTRELA 
OESTE, FARADAY LINHA JACARÉ, ALTO PINHEIRO 
E PINHEIRO, TURNO MATUTINO. ROTA 01 

KM 25.520,00 10.904.00 4,49 4,6455 1.695,57 

Valor total do Aditivo: R$ 8.178,05 (Oito mil, cento e se enta e oito reais e cinco centavos 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
abaixo. - Capanema, 26 de setembro de 2017 

IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS - Representante Legal 
VIACAO IGUACU LTDA—EPP Detentora da Ata 

Cod248544 

Cod248473 

Cqd249497 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

Cod248583 
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Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

     

      

Entidade Executora ¡MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

    

	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*12017 j 

Modalidade* [Pregão  

No licitação/dispensa/inexigibilidade* F120 

Retursus 	provunlentes 	de u. -an breus internai, una vi mu a era 	,édito 	 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo*1120 
. 	. 

rC.:tiorf i 'Km mç,:m0" liC-civil-Ke5A-t5f.'tCIACTLADA YARKT1W5D49W-Cit-SEKVTÇCIS—"" 
Descrição do Objeto* I 

DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR,_pROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Forma de Avalição Menor Preço 	 •.]  

Dotação Orçamentária* r0200104122040220200160339039 

Preço máximo/Referência de preço - 79.970,00 

R$* j• 

Data de Lançamento do Edital 27/09/2017 1  

• - 
Data da Abertura das Propostas 16/10/2017 

Confirmar 

27/09/2017 	 Mural de Licitações Municipais 

ti> 	i AM.A, M.a...ASCO ESIAL10.1 Alkt<ANÁ 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968,0 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 03/10/2017 
	

Edital n°: 120 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
11.803.003/0001-80 

AV IGUAÇU, 120 - CEP: 85790000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capitão Leônidas 
Marques/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 120), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 3 de outubro de 2017 13:35 

Para: 	 'infosat.capitao@gmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 120/2017 

Anexos: 	 PropostaC.SIMONE.esl; PROTOCOLO C. SIMONE.pdf; EDITAL PP 120-17.pdf; 

AN EXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 120/2017. 

Segue endereço do Iink do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1143.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/10/2017 
	

Edital n°: 120 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 
26.773.083/0001-45 

R CARAMURUS, 609 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 120), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do forneador 

Obs.: Devolver ã PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/10/2017 
	

Edital n°: 120 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

FASOLO ENGENHARIA - EIRELI - ME 
17.553.685/0001-04 

AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Ampére/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 120), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada peia Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

m--Q-,--C. C , 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vida to Padgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/10/2017 
	

Edital n°: 120 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

GARDA E PARADZINSKI LTDA - ME 
23.167.771/0001-73 

R RIO DE JANEIRO, 1457 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 120), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

'.Y.1P1,0k.,k4.  C • 
Assinatura do for 

Ndeg\.„  
cedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
PREGÃO PRESENCIAL 120/2017 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 120/2017, com a alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

NO ITEM 15.4.5. DO EDITAL 

ONDE LIA-SE: 

15.4.5.- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —

CREA, da empresa licitante que irá executar o serviço. 

a.l. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 

escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame; 

b) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de um atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos à 

execução dos serviços de instalação, manutenção de aparelhos de ar condicionado. 

c) O funcionário que for executar o trabalho deve possuir curso das NRs 

10, 12 e 35 devidamente comprovada mediante a apresentação de Certificado devidamente 

assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

LEIA-SE 

15.4.5.- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

d) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, 

da empresa licitante, e do ENGENHEIRO MECÂNICO responsável. 

d.l. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou 

com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

d.2. Caso a execução do serviço não seja feita pelo Engenheiro Mecânico, 

apresentar contrato de trabalho com a pessoa que irá executar o serviço, sendo necessária a apresentação 

dos documentos de Identidade e CPF do mesmo. 

e) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de um atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos 

serviços de instalação, manutenção de aparelhos de ar condicionado. 

f) O funcionário que for executar o trabalho deve possuir curso das NRs 10, 12 e 35 

devidamente comprovada mediante a apresentação de Certificado devidamente assinado por Engenheiro de 

Segurança do Trabalho. 

Os dem 	 em inalterados. 

Capane 	 17 

Américo BeIIé- P 	unicipa 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de outubro de 2017 15:17 

Para: 	 'arfasolo@gmail.com' 

Assunto: 	 PREGÄO 120/2017 

Anexos: 	 ERRATA 06-10-2017.pdf 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITACÖES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de outubro de 2017 15:15 

Para: 	 'simonegarda@hotmail.com' 
Assunto: 	 PREGÄO 120/2017 

Anexos: 	 ERRATA 06-10-2017.pdf 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAQÖES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de outubro de 2017 15:14 

Para: 	 'alexeletriza@gmail.com' 

Assunto: 	 PREGÄO 120/2017 

Anexos: 	 ERRATA 06-10-2017.pdf 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITACÖES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

1 
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roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de outubro de 2017 15:13 

Para: 	 Infosat.capitao@gmail.corn' 

Assunto: 	 PREGÃO 120/2017 

Anexos: 	 ERRATA 06-10-2017.pdf 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2017 
	

Edital n°: 120 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A. PICOLOTTO - ME 
20.447.746/0001-55 

R MARIO DE BARROS, 191 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO SUL CIDADE/UF: Dois 
Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 120), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver ã PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de outubro de 2017 15:22 

Para: 	 'Clima Vizi' 

Assunto: 	 PREGÃO 120/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaA.PICOLOTTO.esl; PROTOCOLO A. 

PICOLOTTO.pdf; EDITAL.pdf; ERRATA 06-10-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 120/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
	

Loja do Trombetta <infosat.capitao@gmail.com > 

Enviado em: 
	

sexta-feira, 6 de outubro de 2017 15:45 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 
	

Re: PREGÃO 120/2017 

OK recebido 

Livre de vírus. www.avast.com. 

   

"Loja do Trombetta" 
C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 

CNPJ - 11.803.003/0001-80 
Fone: (45) 3286-2473 

Celular (45) 999696937 - whatsapp 
email: infosat.caoitao@ornail.com  

Skype: trombetta38 
Av. Iguaçu, 120 - Centro 

Cep: 85790-000 - Cx. Postal - 007 
Capitão Leônidas Marques - Pr 

Em 6 de outubro de 2017 15:13, <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321  

CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
	

Eng. Adriano R. Fasolo <arfasolo@gmail.com > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de outubro de 2017 15:53 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 
	

Re: PREGÃO 120/2017 

Recebido. 
Obrigado! 

Livre de vírus. www.avast.com.  

   

Cordialmente, 

'►DRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 
Ampere - Paraná 

fasolo@fasoloencienharia.com.br  
!SI .e-mail: arfasolo@gmail.com   

cel: 46 99978-3708 
•htto://www.fasoloengenharia.com.br/  

Em 6 de outubro de 2017 15:16, <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br>  escreveu: 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 

CAPANEMAIPR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

  

De: 	 Simone Garda <simonegarda@hotmail.com> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de outubro de 2017 16:07 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: PREGÃO 120/2017 

Ok recebido. 

Simone Cristina Garda j Financeiro I 
Eng. Soluções Elétricas 
Rua Rio de Janeiro, 823, Centro Capanema - PR - Brasil 
Tel.: +55 (46) 9914 6533 

"Se o teu oxigênio for Deus, você pode mergulhar no mais profundo mar que nunca te faltará ar para respirar"ll 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 6 de outubro de 2017 13:15 
Para: simonegarda@hotmail.com  
Assunto: PREGÃO 120/2017 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Eletriza Instalações Elétricas <alexeletriza@gmail.com > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de outubro de 2017 16:02 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: PREGÃO 120/2017 

Recebido. 

No dia 6 de outubro de 2017 às 15:14, <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 

CAPANEMA/PR 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DECRETO N° 6.417, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 

Aprova Projeto de Loteamento e autoriza subdivisão de imóvel de propriedade de 
MOISÉS CRUZ e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
COSIDERANDO o requerimento n° 64.854/2014. - DECRETA: 
Art. 1° Fica autorizado à subdivisão da Chácara n°86-A-88, do Setor N.E., com área de 
11.619,00 m2, (ONZE MIL E SEISCENTOS E DEZENOVE METROS QUADRADOS), 
cadastrado no Registro de Imóveis da Comarca de Capanema sob a matrícula n° 
29.291, de propriedade de MOISÉS CRUZ, RG SSP/SC 7R-430.634 e CPF 055.257.999-
87, denominando de LOTEAMENTO JARDIM PRIMAVERA, conforme requerimento 
protocolado sob n° 64.854/2014. 
Art. 2° A área de 11.619,00 mi destina-se a formação das seguintes quadras e lotes: 
Quadra n° 85-A com o seguinte lote: 
Lote n° 01, com área de 498,22 m2. 
Quadra n° 85, com os seguintes lotes: 
Lote n° 09, com área de 360,96 mi; Lote n° 10, com área de 380,32 mi; Lote n° 11, com 
área de 330,00 m2; Lote n° 12, com área de 330,00 mi; Lote n° 13, com área de 330,00 m2; 
Lote n° 14, com área de 330,00 m2; Lote n° 15, com área de 392,00 mi; Lote n° 16, com 
área de 336,00 mi; Lote n° 17, com área de 336,00 m2; Lote n° 18, com área de 286,00 
mi; Lote n°19, com área de 330,00m2. 
Quadra n° 86-A, com os seguintes lotes: 

n° 01, com área de 832,16 m' (ÁREA INSTITUCIONAL e VERDE); Lote n° 02, 
.1 área de 1.355,70 rn2  (ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE); Áreas a serem 

tituladas ao Município. 
Quadra n° 86, com os seguintes lotes: 
Lote n° 06, com área de 347,50 mi; Lote n° 07, com área de 288,67 rri2; Lote n° 08, com 
área de 392,00 mi; Lote n° 09, com área de 385,53m°. 
Art. 3° A área de 3.777,94 rn2  destina-se a formação das vias públicas abaixo descritas 
e será titulada ao Município de Capanema, nos termos conforme Lei 1120/2007, do 
Parcelamento de Solo e Lei 1141/2007 do Sistema Viário Municipal: 
Rua Antônio Niehues, com área de 2.905,89 mi; 
Travessa Tocantins, com área de 616,02 mi; 
Rua ~ores, com área de 61,86 rn2; 
IV- Ciclovia, com área de 194,17 mi. 
Art. 4° As áreas de terras, constituídas da Quadra n° 86-A Área Institucional e Verde, com 
uma área de 832,16m°, e a Área Preservação Permanente, com área de 1.355,70m°, 
será titulada ao Município de Capanema, nos termos do artigo 35, parágrafo 1°, da Lei 
1.120/2007 de Parcelamento de Solo. 
Art. 5° O loteador outorgará ao Município Escritura Pública de Hipoteca dos lotes 08 
e 09 da quadra n°86; como caução, conforme Termo de Compromisso assinado, para 
garantir a execução das obras de rede de energia elétrica, rede de abastecimento de 
água, galerias de águas pluviais, calçamento com pedras irregulares e meio fio, as quais 
deverão ser executadas pelo titular do loteamento, nos termos do disposto no artigo 13 e 
artigo 19, da Lei n° 1.120/2007 de Parcelamento de Solo. 
Art. 6° Os imóveis descritos neste decreto possuem os limites e confrontações constantes 
nos mapas e memoriais descritivos apresentados e anexados ao processo protocolado 
sob n°64.854/ 2014, todos subscritos pelo Técnico em Agrimensura, DIONI BIAVATTI -
CREA SC TD-116980-1, conforme RRT n° 0000000701566. 
Art. 7° O titular da subdivisão constante do presente decreto se obriga a recolher os 
e-nlumentos legais, dando-se o prazo previsto em lei para os competentes registros 

8° Ficam autorizadas as alterações cadastrais, patrimoniais e tributárias nos registros 
municipais e no Registro de Imóveis competente, na forma da lei. 
Art. 9° O município não se responsabilizará por eventuais diferenças que possam vira ser 
verificadas, tanto nas áreas, como nas dimensões e formas dos lotes e quadras indicadas 
no projeto aprovado, de acordo com artigo 40 da Lei Municipal n° 1120/2007 (Lei de 
Parcelamento de Solo). 
Art. 10. O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto n° 5.840/2014. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, ao 29 dia do mês de 
setembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod249684 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

FNS-PAB FIXO - Piso de Atenção Básica - 624008-3 05/10/2017 40.235,00 

FNDE - Transporte Escolar da União - 10.582-1 05/10/2017 12.385,57 

FNDE - Merenda Escolar -21.453-1 05/10/2017 28.985,60 

FNDE - Fundeb - 19.144-2 
03/10/2017 21.051,29
04/10/2017 	68.354,92 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 
Cor:1249706 

PREGÃO PRESENCIAL 12012017 - AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 120/2017, com 
a alterações descritas a seguir. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
NO ITEM 15.4.5. DO EDITAL 
ONDE LIA-SE: 15.4.5.- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da 
empresa licitante que irá executar o serviço. 
a.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 
por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 
b) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de um atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos 
à execução dos serviços de instalação, manutenção de aparelhos de ar condicionado. 
c) O funcionário que for executar o trabalho deve possuir curso das NRs 10, 12 e 35 
devidamente comprovada mediante a apresentação de Certificado devidamente assinado 
por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 
LEIA-SE 15.4.5.- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
d) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da 
empresa licitante, e do ENGENHEIRO MECÂNICO responsável. 
d.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 
por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado como licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 
d.2. Caso a execução do serviço não seja feita pelo Engenheiro Mecânico, apresentar 
contrato de trabalho com a pessoa que irá executar o serviço, sendo necessária a 
apresentação dos documentos de Identidade e CPF do mesmo. 
e) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de um atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos 
à execução dos serviços de instalação, manutenção de aparelhos de ar condicionado. 
f) O funcionário que for executar o trabalho deve possuir curso das NRs 10, 12 e 35 
devidamente comprovada mediante a apresentação de Certificado devidamente assinado 
por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 
Os demais itens permanecem inalterados. - Capanema, 06 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 13 de outubro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 120/20'17 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a 
empresa FASOLO ENGENHARIA - EIRELI ME cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 120/2017, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital.. 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
lir (46) 999-783-708 1 (46) 3547-1117 
R fasolo@fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@gmail.com   

www.fasoloengenharia.com.br  FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa FASOLO 
ENGENHARIA EIRELI ME, com sede à Avenida das Nações, 374, centro, Cep 85640-
000, Ampere, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 17.553.685/0001-04 e Inscrição 
Estadual n°. 90650658-08, representada neste ato por seu Sócio Proprietário do 
outorgante, Sr. Adriano Raul Fasolo portador da Cédula de Identidade RG no. 
7.703.655-5 SSP/PR e CPF n°. 045.132.099-92, nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o Sr. Darlan Ezequiel Gerhard Paradzinski, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 9.449.556-3 SSP/Pr, e CPF n°. 065.079.429-01, a quem confere 
amplos poderes para representar a empresa FASOLO ENGENHARIA EIRELI ME 
perante a Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 120/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 
as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N°. 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N°. 02) 
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao foral da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outo gante. 

A presente Procuração é válida até 	 17. 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa FASOLO ENGENHARIA - 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 17.553.685/0001-04, é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão 
Presencial n°. 120/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI —ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM.  
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 06 de Setembro de 1988 em Arnpére — PR, engenheiro 
elétrico, residente e domiciliado na. Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Arnpére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.* 
7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92, na condição de Titular da 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI— FASOLO ENGENHARIA 

EIRELI, com sede e domicilio na Cidade de Arnpére — Estado do Paraná, na. Avenida 
das Missões, n° 374, frente, Bairro Centro, CEP — 85.640-000, cujo ato constitutivo se 
encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob.MIRE 41600576454 em 
30/01/2013, devidamente inscrita no CNRI Sob n° 17.553.685/0001-04, ora transforma 
seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABEILIDADE LIMITADA 
— EIRELI em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, urna vez que admite neste 
ato o sócio; 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal de 
Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, comerciante, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de Ampere - PR, 
CEP — 85.640-000, portador dá carteira de identidade civil com RG N.° 1,735.779-4 SSP-
PR e cartão do CPF n.° 420.934.499-00, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL, 
ao qual se obrigarn mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA. PRIMEIRA:  Fica Transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, em SOCIEDADE. EMPRESARIA 
LIMITADA, passando para o nome de.. A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA. SEGUNDA:  O Acervo desta Empresa Individual de. Responsabilidade 
Ltda EIRELI, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 1,000 (um mil) 
quotas no valor nominal de R$ 100,00 (cem) reais cada uma, passa a constituir o capita 
da sociedade mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA  O sócio ADRIANO RAUL FASOLO que possui na 
Sociedade 1.000 (um) mil quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada urna, 
totalizando, 100.000,00 (cem mil reais), venda e transfere parte das mesmas, sendo 450 
(quatrocentos e cinquenta) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 
totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para o sócio ingressante o Sr. 
ELÇO ANTONIO FASOLO. 

L 	PARAN4  
JUNTA COMEg r 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 SOB Na 41208662247. 
PROTOCOLO: 176402276 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703828026. MIRE: 41208662247. 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJTIVIF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

O sócio cedente recebe, neste ato, em moeda corrente do país, o valor correspondente de 
todas as cotas negociadas dando plena, geral e rata quitação da seção de quotas ora 
'efetuadas, bem como de todos os seus haveres sociais, ;por estar pago para não mais 
-repetir, pelas vendas de suas quotas. 

CLÁUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1.000 (um mil), quotas de valor nominal de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma,,ja inte ralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 550 55,00 55.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 450 45,00 45.000,00 
TOTAL 1.000 100,00 160.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 
1057 de 10/10/2002 - CC. 

CLÁUSULA SEXTA.  ,.RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade que é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE DESENI:10-
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE 
PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À SEGURANÇA DO TRABALHO; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, 
passa a partir deste ato ser: Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de ,  
comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços de oplicação e serviços 
de hospedagem na internet; Serviços de telefonia fixa comutada 	STFC; 
Operadoras de televisào por assinatura por cabo; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 SOB N2  41208662247. 
PROTOCOLO: 176402276 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÂO: 
11703828026. NIRE:, 41208662247. 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNP.1/1Vff N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, 
manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; Treinamento em desenvolviniento profissional e gerencial; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e. equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e acessórios; 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos; Fabricação de rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Comércio varejista de artigos de iluminação; Instalação de máquinas 	 

acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; Fabricação de 

equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de 
corte e dobra de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e 

elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas; 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 SOB Nº 41208662247. 
PROTOCOLO: 176402276 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703828026. NIRE: 41208662247. 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte têcnico, 
manutenção e serviços em -tecnologia da informação; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
engenharia civil; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema 
de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Impermeabilização em obras de engenharia: civil; Serviços de pintura de edifícios; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores e 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ADRIANO RAUL 
FASOLO e ou, .ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, corn os 
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações soja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar beng imóveis 
da 'sociedade, sem autorização do outro sócio. 

ÇLÁUSULA NONA 	DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação, criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pene que vede, ainda que temporariatnent 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA —Em virtude das alterações, fica o presente Contrato Vigorando 
com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 
instrumento de alteração contratual. 
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JUNTA COMERCIA 
IDO PARANA 

FASOLO ENGENHARIA EIRELI — ME 
CNPJ/MF N° 17353.685/0001-04 —NIRE 416.0057645-4 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampere — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampere - PR, CEP — ,85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.0 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.0  045.132.099-92 e; 

2) ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em.  
Xavantina — SC, comerciante, residente e domiciliado na Avenida das 
Missões, 374, fundos, Centro, município de Ariipere - PR, CEP — 85.640-
000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP- 
PR e cartão do CPF 	420.934.499-00, únicos sócios da sociedade 
empresária limitada A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, com 
sede e for() na Avenida das Missões, 374, frente, Bairro Centro, CEP — 
85:640-000, município de Ampere — PR, inscrita no CN13.1 Sob n° 
17.553.685/0001-04, resolvem, consolidar seu contrato social que passará 
a reger-se pelo que esta contida nas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA. PRIMEIRA. — NOME EMPRESARIAL: A sociedade empresarial,  
limitada girará sob o nome empresarial de "A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - 
ME" será regida por este contrato social, pelo contido Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLÁUSULA SEGUNDA SEDE E DOMICILIO: A sociedade terá a sua sede e foro 
na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP — 85.640-000, município de Ampere — 
PR. 

CLAUSULA TERCEIRA  OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é de 
Serviços de engenharia; Provedores de acesso As redes de comunicaçUs; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internei; Serviços de telefonia fixa comutada STFC; Operadoras de televisão 
por assinatura por cabo; 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMP1ESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJÍMF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.00576454 

Reparação e< manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, 
manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e acessórios; 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos; Fabricação de rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Produção e distribuição de vapor, agua, quente e ar condicionado; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Fabricação de transformadores, indutores, Conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Comércio varejista de artigos de iluminação; Instalação de máquinas e, 
equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de 
corte e dobra de metais; Fabricação de produtos de metal; FabriCação de motores e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; Fabricação de 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos:. Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas; 
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VASOLO ENGENHARIA - EIRELI —ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNN/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
engenharia civil; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema 
de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores e 
Serviços de cartografia, topografia, e geodésia. 

CLÁUSULA QUARTA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE:. A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 'e 
seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), divididos era 1.000 (um mil), quotas de valor nominal de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, já integralizadás, em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

Sócios QUOTAS % CAPITAL--R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 550 55,00 55.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 450 45,00 45,000,00 
TOTAL 1.000 100,00 100.000,0b- 

CLÁUSULA SEXTA - DIVERGÊNCIA& Na simples divergência administrativa, as 
duvidas sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, 
louvados pelos sócios..  

CLÁUSULA S;TIMA - DISSOLUÇÃO: Na dissolução amigável, os sócios que 
representam a maioria do capital, indicarão dentre os quotistas, aqueles que irão cuidar da 
liquidação da sociedade, 

    

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 SOB Na 41208662247. 
PROTOCOLO: 176402276 DE 22/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703828026. NIRE: 41208662247. 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

r-141111~ JUNTA COMERCIAL 
DO  PARAVA 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



FASOLO ENGENHARIA EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/IVIF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

CLÁUSULA OITAVA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, se formai izando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ADRIANO RAUL 
FASOLO e ou, ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os 
poderes c atribuições de administradores, autorizado o uso 	nonie empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESPONSABILIDADE DOS fiC"S: responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 	•11 sr- ' idariamente pela 
integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo 	4 I. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIVIEIRA—EXEROCIO SOÇ1AL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SóCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

nl:; justificadas de sua administração, procedendo à ela 	ve rir,, do balança  
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cal 	 proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —FILIAIS E ou-. 3 DEPENDÊNCIAS: A 
sociedade poderá a qualquer tempo;  abrir ou fechar filial ou c ItIrwdependêncià, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- FALECII"e— 
	

'— • IÇA0 DE 
SOCIO: Falecendo ou interditado qualquer sácio, a soc.. 	. 	à suas atIvidades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo po' 	ou inexistindo interesSe 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus havei 	 e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da v 	\-••5cada em balançO 
especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo 	)..rito será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
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FASOLO ENGENHARIA EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÂO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJIMF N° 17.551685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

CLÁUSULA DÉCIMA. QUARTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administtadores declaratn, sob as penas da lei, de que nio estio impedidos de, exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos :Púbilcos; ou por crime 'falimentar, de prevaricação, peita ou Suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçêes de consumo, fé. publica, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios 
poderio, de comum acordo, afixar uma retirada mensal, a título de ''pro labore', 
observadas disposiçöes regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA `SEXTA -REGIMENTO: Esta sociedade será regida por este 
contrato social, pelos artigos da Lei 10,406 de 10/01/2002, aplicados as sociedades 
limitadas, bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6A04 de 
15/12/1976 e demais dispositivos-legais pertinentes a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO: Fica eleito o foro da Contares de Ampére — 
PR, para o exercício e o cumprimento dós diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem a 
via, na presença 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Ï Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0866224-7 	 17.553.685/0001-04 	 30101(2013 	 14/0212013 

I Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA DAS MISSÕES, 374-FRENTE, CENTRO, AMPERE, PR, 85.640-000 

Objeto Social 
Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços 
de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Serviços de telefonia fixa comutada 4 STFC; Operadoras de 
televisão por assinatura por cabo; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Suporte técnico, manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e 
manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, 
peças e acessórios; Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos; Fabricação de 
rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista 
de material elétrico; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista 
de material elétrico; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e comercial; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Fabricação de transformadores, indutores, conversores, 
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e 
controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio varejista de artigos de iluminação; 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de corte e dobra 
de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários; Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de 
máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 

• manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de engenharia civil; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e 
estuque; impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores e Serviços de cartografia, topografia e geodesia.  
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171571161-5 
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RÉ r'ISTRO RMPR :SARIAL I TE*RA A 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 
Certificamos que as informaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sã 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0866224-7 17.553.685/0001-04 

MI@RO JUNTA COMERCIAL 
PARAM 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

:Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital IRS)  Espécie de Sócio 

ADRIANO RAUL FASOLO 	 55.000,00 SOCIO 
045.132.099-92 

ELCO ANTONIO FASOLO 
420.934.499-00 

Último Arquivamento 

Data: 02/10/2017 	 Número: 20176402381 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

45.000,00 SOCIO 

Término do 
Administrador 	Mandato 

Administrador XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR, 11 de outubro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°  123/2006) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXX)000000000( 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Microempresa 



ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-43 

Rua Caramurus, ns! 609, centro — Capanema/Paraná 
(46) 9 9925-6827 

alexeletriza@gmail.com  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

Capanema/Pr 16 de Outubro de 2017 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°,120/20 7 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 
120/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
descrição constante no Edital. 

Capanema/Pr 16 de Outubro de 2017 

r26.773. S3i0001-4 
ALEXSANDER VAGO 

RG 12450956-4 /CPF 044.613.109-14 GUNARAES -  
Cargo: Administrador 	RUA CARAMURUS. 609 

BAIRRO S/5.0 JOU CIPERARIO 
L65760-003 - CAPANEMA, - PR ,k 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO ,--Rg` 

INÍCIO DA SESSÃO. 

Alexsander Ya Guimaraes 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/10/2017 
	

Edital n°: 120 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
26.773.083/0001-45 

R CARAMURUS, 609 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 120), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

26.773.08310001-4i1  
ALEXSANDER VAGO 

GUiMARAES - ME 

RITA CARAMURUS, 
BAIRRO SAO JOSÉ OPERARIO 

85760-000 4 CAPANEMA 	PPJ 

Av. Pedro Viriafo Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ALEXSANDER VAGO GUIMARAES ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-43 	

1 0 / 
7  2 

Rua Caramurus, n2  609, centro — Capanema/Paraná 
(46) 9 9925-6827 

alexeIetriza@gmail.com  

ANEXO II 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a ALEXSANDER YAGO 
GUIMARAES ME com sede Rua Caramurus, n° 609, São Jose Operário, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 26.773.083/0001-45 e Inscrição Estadual sob n.° 
90738846-80 representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s)) Sr Alexsander Yago Guimarães portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.° 12450956-4 e CPF n.° 044.613.109-14 nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr Alexsander Yago Guimarães 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 12450956-4 e CPF n.° 
044.613.109-14 a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME perante Prefeitura de Capanema, no 
que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 120/2017, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 
01) e DOCUMENTOS 'DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 
a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia .16/10/2017 

• li)elionato de 	 924,me 	 26:773.0 3/0001 5 [J "Panema 	 lexsander Ya Guimaraes • 
ALE SANDER YAGO 

MURUS, eog 

G U MARAES - ME 

RUA CARA 

	(i‹. 

BAIRRO SÃO JQSÊ OPERÁPF) 
85760-000 - CAPANEKidA 	. 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instriMento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

RG 12450956-4 /CPF 044.613.109-14 
Cargo: Administrador 

COM FIRMA RECONHECIDA 



CPF 	  DATA NASOPIENFD 
F44 . 613 .109-14 2S/11 /1.99] 

nive° 	  
CASS 'MIRO GUIMARAE S 
JUNIOR 

ELISANGELA ZENCKNER 

GUIMARAES 
PERMISSÀO r 	CM 11AD 

Il I~a 
VAUDADF 	 HadiernOlo 

0656F7 -7-73  r07/12/2020 25/02/2016 

W151;e4.$1, 
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4531665514.5 
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Prefeitura Municipal de Gapanema 
Coiffe que este documenta é tels fiel 
do engluai 	 ,1 
*patterns, f ù / z 

( 



•• ,,,,, u •••• 3,11 L1J.1 1 ar ...nyn,' LIll 1114/1. /RU 1. venreseask • [VIRE DA SEDE 

•,:1 	XXX 

NIRE DA FlUAL (weencher «mente sento ¡eftm.= st filial) 

XXX 
pi NOM E DO EMPRESÁRIO (completa. um abreviaturas) 

''':1 ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(sc casado) 

XXX 
F11110 DE (pal) Inde) 	 zï 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 [ ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASC IDO EM (data d: nacimento) 

25/11/1997 
 IDENTIDADE (mirnero) 	 Orgdo emissor 	 UF 	 1CPF(nEmero) 

12450956-4 	 I SSP 	 I PR 044.611109-14 	 1 
EMANCIPADO POR (fonna de etnancipacEo -.mente no vaso de menor) 

XXX  
DOMICILIADOSA (LOGRADOURO - rus, av. etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

SAO JOSE OPERÁRIO 	 185760-000 

a,, 

MUNICIPIO 

., 	Capanema 
UF 

PR  

declara, sob as penas da lei, nåo estar Impedido de exercer atividade empresária, que uh possui outro registro de empresårlo e requer:  
A. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX  

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
..... 

h RUA CARAMURUS 609 
, 
,á XXX SAO DOSE OPERÁRIO 

,; 

I 	65760.000 	 ¡opr d 	 ;1
i 

,..s 1 

Capanema 	 I PR 	 I BRASIL 	KACYARAQRLINE.COM.BR  
j VALOR DO CAPITAL-RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL-(por 0x100:0) 	 ,#• 
I sessentamilreais 

~:,i~ 

`.I i..1 

(Y 

j 

..  ó 	 ECONÔMICA  

Atividade Principal 

4321500 

(CNAE Placai) 

 4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 

Alin dado Saund)na 

4929901,4929902,4930202,5212500, 
7112000,7119701 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELÉTRICA, COMERCIO VAREASTA DE MATERIAL ELÉTRICO, OBRAS 
DE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 	 a 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDA X 
. G, ;,- 

j,.;,_ 
94,r, 

NUMERO DE INSCRICAO R 

XXX 
¡OUTRA

I 

,..7 	.; 	f- 

' DATA ASSINATURA 	 'I 

' 	,. ; 	:•.', 	", -: 	.5:.',.'. 	,.11.2,,,,. 

A 

libi 

JURADO EM 	Aluo  

/ 1- /ALI. ai 
: 

G, ci., e !I 4 	-a 	M.91.4.- 4 
., 	.' t. 	 '',:.:i.:ilitn: ',..,.'.£[ 	';IA' 	' 	' ' 	1'Z'11#i 	_ 	, _ 	, 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 	/ 
111111 111 Ill 11111111111111B11111111111111 

PR1160000583296 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	 " Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paranå 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e SimplificacAo 

Departamento de Registro Empresarial Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

.1wILI~mmm7mm 1,jnur4wirjr,wg" 	IPZOMMENEW4 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N° 41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

JUNTA. COMERCIAL 
DO PARAVA 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIR.E DA FILIAL (preencher somente se aro referente a filial) 

XXX 

WADOCNT1 

SOLTEIRO(A) 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 130 EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi geado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N°  41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
(mat) 

CASSIMIR.0 GUIMARAES JUNIOR 	 j ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimentol 	 IDENTIDADE (nbinerol 	 Orgla emissor 

25/11/1997 	 12450956-4 	 1 SSP 
EMANCIPADO POR (fonna de en...timde, • nommen no COM dc menor) 

XXX 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

PR BRASIL Capanema KACYARA@RLINE.COM.BR  

MWRADOUROla,cv,ic) 

RUA CARAMURUS 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNIC(PIO 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 
UF 	 PAIS 

NUMERO 

609 

CORREIO ELETR NICO (E•MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 	 I VALOR DO CAPITAL (par extenso) 

60.000,00 	 j sessenta mil reais 
Detrição do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

DATA DE INICIO DAS AT r oFStAY¡
, 

 NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FELIAL DE 	UF 

02/01/2017 	 XXX 	 I OUTRAUF N IRE ANTERIOR 

DATA ASSINATURA 	 ASS 	RA DO EMP ARIO 

19/1212016 

FILHO DE (pail 

UF 

PR 
CM(número) 

044.613.109-14 

CÓDIGO DE All VIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fisen]) 

Atividado Prinsipal 

4321500 
Alividade Secundária 

7719599,7732201 

$ 	lim i. 'J 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ • O 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito å comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

UMERODEB~CACODOREGISTRODEEMPIUSA-NMEDASEDE 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (eompleto. :em abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO OU1MARABS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

000.1 
JUNTA COMERCIAL 

PARANÁ 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rna, av, etc) NUMERO 

609 RUA CARAMURUS 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRROTASTMTO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
MUNICIPIO UF 

PR Capancma 

CEP 

85760-000 



A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

VALORDO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

NACIONALIDADE 

umitmxwilooua. 

RUA CARAMURUS 
COMPLEMENTO 

XXX 

~am 
Capanema 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERA= 

NUMERO 

609 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fútil Paraná 

NMEDAFILIAL(pmeneftersomenkuatomfkrenteaMial) 

XXX 
NOMEDOEMPRFSAMO~pkm3ernalam~ 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

REGIME DE BENSIN casado) 

XXX 

IDENTIDADE (duos n) 	 órgio «nister 

12450956-4 	 I SSP 
EMANCIPADO POR (forma de emancipachr somente no caso de menor) 

XXX 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 
FILHO DE (pai) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 
NASCIDO EM (dale de nascimento/ 

25/1 1 /1 997 

(mat) 

I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, esc) 

RUA CARAMURUS 
COMPLEMENTO 

XXX 

MUNICIPIO 

Capanema 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
UF 

PR 

declare, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 
(CNAE Piece» 

Anvidade Principal 

4321500 
Atividade Seconddria 

DATADEINWWDASAMVIDAD 

02(01/2017 

Descrição do Objeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE VEICULO COM 
EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 jTRANSFERENCIA DE SEDE OU DEFILIAL DE 	VE 
OUTRA UF MIRE ANTERIOR 

ASSM
b

f A DO EMPRES RIO 

1L' . • 	/ 	•!.(é 	-Attåt. 4/.. 
AV,'%zn:;11. 	„,Å',42:‹873;?;;"r-W1~12; 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

DATA ASSINATURA 

19/12/2016 

11111111111111111111111 111111111M1111111111111 
PR1160000583296 

CPF(onmero) 

044.613.109-14 

UF 

1PR 

NUMERO 

609 
CEP 

85760-000 

CEP 

85760-000 
UF PAIS CORREIO ELETR MICO (E-MAIL) 

PR i BRASIL KACYARA®RLINE.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL- RE 

60.000,00 

AUTENTICAÇÃO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇ O DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SED 

XXX 

UNITA COMERCIAL 
PARANA 

• ' 	- 	Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
• Secretaria da Racionalização e Simplificação 
; 	Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 3/3 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N° 41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N° 41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER PAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

: UM& 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANK 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

TABELIONATO E REGIS'I1t0 CIVIL D‘oni4xCasatilg.rintatia 
MADE 15B PLANALTO - COMARCA DE CAPANEMA - PR 	' . OHM Desko da 
AT. Rta GfiadedoSul.918 - Ctotra- LIPM.750-0004LANALTO/P12"loquimun4r1Inuords - New:46.3555-1131  

7 	 / 
/ ' /  

i 	I. 	..' 	. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41108161882 

  

)rEEEPIlikeiZI 

 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se rio referente a tillatj 

)00C 
NOME DO EMPRESAM (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (orle) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 
IDENTIDADE (número) 	 órgão emissor 	 UF 

124509564 	 1 SSP 	 1 PR 
CPF(núnicro) 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000
.  Tr,' 

,,2ri 	- 	ei,;.,1;.[,,,' 

1 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
Ã JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua ,ev, etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 

CEP 

85760-000 . 	, ,,,.., (1- 	,._,I, 
'T .M71"rr-,° J, 

.1, 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 1 PR 	 1 BRASIL 

COn.esciOETETRAT66(E7MAil) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL-RS 

60.000,00 
VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

sessenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundaria 

3314710, 4120400, 4213800, 4221902, 
4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 
4322302, 4742300, 4744004, 4744099, 
4753900, 4929901, 4929902, 4930202, 
5212500, 7112000 

Descrição do Objeto 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA 
DE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, 
INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA 
TIJOLOS E 

DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS 
RODOVIARIO COLETIVO DE 

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO 
INTERESTADUAL E 

E CALCADAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPI 

26.773.083/0001-45  
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU 
OUTRA UF MIRE ANTERIOR 

DE FILIAL DE UF I 	 I 

( 

DATA ASSINATURA 	 AS INATURA DO MPRESARIO 

Ui- W' 	 ai 	j~--- 
04/10/2017 	 t 	. 

eTlit -i) i \i. l ) 5l 	o ti ..j1.1-lig"  c»'1111.1 	:,'''' 	„.„, 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

) 

• AUTENTICAÇÃO 

11111111 1 III il 111111 11E1111111i' II 111 

PR1170001174458 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2017 16:42 SOB N' 20176510362. 
PROTOCOLO: 176510362 DE 04/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703922731. MIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 06/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  (K.  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



‘12 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

- 

NUMERO DE IDENTIr R.At,AO DO REGISTRu DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41108161882 
NIRE DA FILIAL (preencber somente se ato refet cute a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviatnras) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mar) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimentol 

25/1 1/1997 
IDENTIDADE (mIntero) 	 Orgdo emissor 	 UF 

124509564 	 I SSP 	 I PR 

CPF(nuniero) 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (forma de emancipaçáo - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, elc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 	 I:''""1'11' 

85760-000 
MUNICIPIO uP 

Capanema PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua,cv, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

1 , 	i 	_, ' fT1M 	:, t 	1 	-77 	t o t - , 	- 

- C t l 	! 
MUNICIPIO 	 llF 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 1 BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-an.) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL • RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CHAR Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundfiria 

7119701,7719599,7732201 

Desert* do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIBADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPI 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIKE ANTERIOR '.f 

 

DATA ASSINATURA 	 AS 	ATURA DO 	?RESRic7C7-7 

04/10/2017 	 i
f 
_._111 	1(101 . 	, 11 	. 1 1,1'511 0 11 , 	,:. 1 19010[HP1 11 	 '' ''''11 	'714 Y 

. DEFER1DO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/_/ 
 1111 11111111 Ill 	Ill 11111111 II III 111111E11 111111 

PR1170001174458 
11E1111E1i 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	 ° Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2017 16:42 SOB N°  20176510362. 
PROTOCOLO: 176510362 DE 04/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703922731. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 06/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/3 

NUMERO DE IDEN t IFICA CIO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
41108161882 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviatires) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 

(mU) 

ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (número) 	 Órgào emissor 	 UF 

124509564 	 I SSP 	 I PR 

CPF(numerol 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (forme de emancipaclo - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. av, etc) 	 NUMERO 
RUA CARAMURUS 	 609 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 

CRP 

85760-000 

F` 	, ; 	' 1 	I 	,, 

,1 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (må" etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 ) J 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 I BRASIL 

LultEc10 ELEfRórNILL/ t2-MAIL1 

KACYARA@RLINE.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - ES 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundåria 

Descrielo do Objeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE VEICULO COM 

EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNP) 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 	UF 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

1 

, 
' 1 	̀II`, I 	' 

DATA ASSINATURA 

04/10/2017 

ARS 	ATURADOR 	RESÁRIO  

• 

i?Alf,'tit ,(40.811, 	_ww, , 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

, 	, 111111111111111111 111111 111111111111111111111 1 
PR1170001174458 

1111111111111 1 
2 MPlialté~ffild 	 g 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	 • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 176510362 
• DATA DO PROTOCOLO: 04/10/2017 
• NIRE: 41108161882 
• ARQUIVAM ENTO: 20176510362 
• EM PhESA: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
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ALEXSANDER VAGO GUIMARAES ME 
CNP1: 26.773.083/0001-43 

Rua Caramurus, n2 609, centro — Capanema/Paraná 
(46) 9 9925-6827 

alexeletriza@gmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa ALEXSANDER YAGO 

GUIMARAES - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 26.773.083/0001-45 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 120/2017, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Capanema/Pr 16 de Outubro de 2017 

di 	LAO 

Alexsander Ya• o tluimaraes 
RG 12450956-4 /CPF 044.613.109-14 

Cargo: Administrador 

rá.773.0 3/I 001-4 1  
ALEXS. NDER VAGO 

GUNARÂES - 

RUA CA URUS, 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

U5760-000 CAPANEMA - 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 

DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. ti( 



""41'{iits»;(44-4.4014`4,41410  

	

'61(a4Now-,v4";̀4.41414 	 )41,NoViltYKIIIIIPVIIIY1"vA=04.04'110,)V4I 
.04,0 	, 04 	I/ 	1111, -m y;v4,, 4 11 w,) 	4,0111; V444141 

Páqina: 001/ 001 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

altdi 
ECRETARIA 'MICRO E PCQUENIVEMPRESA 

IIEMRTAMENTO REGISTRO:EMPRESARIAL EINTEGRACÃO 
UNTA, COMERCIAL,00„„PA” RANA*  

o 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0816188-2 

1 

CNPJ 

26.773.083/0001-45 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

29/12/2016 

Data de Inicio 
de Atividade 

02/01/2017 

, 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA CARAMURUS, 609, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONALOBRAS,DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAQ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO 
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE DISTRUIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES.E REDES DE TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E• GEOD ESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE 
VEICULO COM EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

/ 

, Capital: R$ 	60.000,00 

(SESSENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de PeqUeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 06/10/2017 	Número: 	20176510362 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
I(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Identidade: 	12450956-4,SSP/PR 	 CPF: 044.613.109-14 

Estado Civil: Solteiro 	 ,Regime de Bens: rNão Informado 

CAPANEMA - PR, 09 de outubro de 2017 
17/715584 1 

MI 1111111111 Mil 11111111111111111111 11 

SECRETARIA 

" 1414",  .,. e 6,441.0141, 	14' .üiu114114Y 	P 
JWASAMÓW 

GERAL 
LIBERTAD BOGUS 	 cepanerns 

projeWa tAutildegnoticiosse 

6100* t»).___J 111) 
COOP 4136 61°3  

0•910101na' 

04011,14.1:61.0 	 (4,10 4.Y.....0.Y40.0S ,010 



RG: 9.449.556-3 

Telefone representante: 46999152819 

: 001 	Lote 001 

Modelo Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço 

2,00 FASOLO ENGENHARIA 

65,00 FASOLO ENGENHARIA 

Preço Unitário Preço Total 

1,90 5.700,00 

55,30 62.931,40 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 68.631,40 

TOTAL DA PROPOSTA: 68.631,40 

001 	DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 	 3.000,00 KM 

002 	MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 	 1.138,00 1-1 

PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E 
SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

A.RC. /%1515°t° 
 

CNPJ 17.5E5NGE3.6814" IE 90.6  

UL FASOLO 
ICISTA 

TRABALHO 
115.946-7 D 

F 

CNPJ• 17. 	.685/0001-04 
IE 90650658-08 

Município de Capanema 

Pregão 120/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 	Fornecedor : FASOLO ENGENHARIA - ElRELI - ME 

	
E-mail: arfasolo@gmail.com  

Endereço : AV DAS MISSÕES 374 FRENTE - CENTRO - Anpére/PR - CEP 85640-000 
	

Telefone: (46) 3547 - 	Fax: 	 Celular: 46999783708 

Inscrição Estadual: 9065065808 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Pagina:  

Representante: DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 	 CPF: 065.079.429-01 

Endereço representante: RUA ITÁLIA 525 CASA - SANTO EXPEDITO- Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: simonegarda@hotmailcom 

Banco: 756 - BANCOOB Data de abertura: 11/07/2016 Agência: 4342- - SICOOB CRESUD - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 8725-4 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

esProposta- Versão: 1.1.4.4 	 10/1=708:59:58 



OLO E GENtIARIA 
EIRE I - ME 

CNPJ• 17.55 ' .68510001-04 
IE 90650658-08 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/10/2017 
	

Edital n°: 120 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

FASOLO ENGENHARIA - EIRELI - ME 
17.553.685/0001-04 

AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Ampére/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 120), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

RAUL FASOLO 
LETRICISTA 

- O DO TRABALHO 
SC 1.15 .946-7 D 

Obs.: Devolv 	 , no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CNPJ: 26.773.083/0001-45 

Município de Capanema 

Pregão 120/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 E-mail: anaclaudia.fiscaltovo@rline.com.br  

Página: 1 

Endereço : R CA RAMURUS 609 - SAO JOSE OPERA RIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 99925 - 	Fax: 	 Celular: (46) 99911 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: ALXSANER YAGO GUIMARAES 	 CPF: 044.613.109-14 RG: 

 

Endereço representante: RUA CA RA MURUS 609 - CA PA NEMA/PR - CS> 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256-4 - CAPANEMA CO PARANÁ, FR - 

 

Telefone representante: 

Conta: 1917-8 	 Data de abertura: 27/07/2017 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

trote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO ATE O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

002 	MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E 

SPLIT PISO TETO INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

Preço Unitário Preço Total 

1,98 5.940,00 

64,00 72.832,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 78.772,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 78.772,00 

	

3.000,00 	KM 
	

2,00 ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

	

1.138,00 	H 
	

65,00 ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

Leynafv-v)1 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

CNPJ: 26.773.083/0001-45 

r26.773.08310001-4P 
ALEXSANDER VAGO 

GUIMARÃES - ME 

RIJA CARAMURUS, 
U3AFIRO SAO JOSÉ OPERARIO 

U5160-000 CAPANE 	- PR I 

 

 

   

CO 

esProposta - Versão: 1.1.2.1 13/10/201713:58:05 

  



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/10/2017 
	

Edital te: 120 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
26.773.083/0001-45 

R CARAMURUS, 609 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 120), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

ALM/OA/11D taererfibia 
edor Assinatura do orn 

Obs.: Devolver is PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

r6.773 .083/0001-45 
ALEXSANIDE. VAG 

R

GUIMA

RA

RE

R

S - ME 

RUA CAMUUS, 609 
BAIRRO SAO JOSE OPE RIO 

U5760-000 - CAPANEMA 	PR 

Av. Pedro Viriato Parigor de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

r  
NuMEhu DE IOENTIFICAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIKE DA SEDE 

41108161882 

  

NIRE 1.+A. FILIAL (preenctier somente se ato referente a filial) 

XXX 

 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE RENS(u casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 
IDENTIDADE (número) 	 órgão emissor 	 UF 

124509564 	 I SSP 	 l PR 
CPF(número) 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

I XXX 
-DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc) 	 /NÚMERO 	

ça 

=, RUA CARAMURUS 	 609 
COMPLEMENTO 

i XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 

, 

E MUNICIPIO 

i

' Capanema PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 
1  MUNICIPIO 	 UF 

: Capanema 	 I PR 
PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAEL) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  

? 
, VALOR DO CAPITAL - RS 

1 60.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso)  

sessenta mil reais 
I 

I 

; 
I 
j 

13314710, 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

4120400, 4213800, 4221902, 
4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 
4322302, 4742300, 4744004, 4744099, 
4753900, 4929901, 4929902, 4930202, 
5212500, 7112000 

Descrição do Objeto 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS 
DE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E 

.:. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPI 

26.773.083/0001-45 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

 

UF 

DATA ASSINATURA 

04/10/2017 	

AS INATURA DO 	RESARIO 

1 	Âl: 
' 	- 	;I:1,>i 	hJ 	dI.L 	LI, ÇFkC i-l-.:.--... 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

/ 

AUTENTICAÇÃO 

/ 	/ 
ilal M111111111 II 111111111111111111111 lIl 

PR1170001174458 

RERDPiffitá 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2017 16:42 SOB N°  20176510362. 
PROTOCOLO: 176510362 DE 04/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703922731. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 06/10/2017 

A 9  
www . emp re s a f ací 1 . pr . gov . br 

CL- 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de su autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

NUMERO DE MENTIFICACAO Dl.... REGMTku laE EMPKESA - NIRE DA SEDE 

41108161882 
N latE DA C MAL (P:reene)ler smnenm se ato referente a Mia.) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
fi 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 
IDENTIDADE (núnup) 	 Orgia emissor 	 UF 

124509564 	 I SSP 	 I PR 
CPF(Minmm) 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (fomm de emanemacåo - somente no caso de menor) 

1 XXX 

I
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua, av, ete) 	 NUMERO 

RUA CARAMURUS 	 609 
COMPLEMENTO 

XXX 
HAMRO/IXSMUTO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760-000 ,  1 	,_ 	. 
k.W 

MUNICMIO 

Capanema PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Mieroempresa) 
LOGRADOURO (nm,ev, etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 
XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760-000 

,, f / M 'r:, 

IVIUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - ES 

60.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Advidade Semmdtiria 

7119701, 7719599, 7732201 

D.mictlo do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP] 

26.773.083/0001-45  

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 	UF 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

DATA ASSINATURA 	 AS t ATURA DO 	PRESARIO 

04/10/2017 
elf kit-LAillf9, 	.1 

Di- 	,-i i ,t 	111 	 m 	1 	.. 	. .....-.'—z.» 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE y  AUTENTICAÇÃO 

111111111111111 I li IIIII  1111 Inill II 1 	1 1 1111 

PR1170001174458 

1 	I 	 l 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este documento foi gerado no portal Empresa Facil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2017 16:42 SOB N°  20176510362. 
PROTOCOLO: 176510362 DE 04/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703922731. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 06/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/3 

IN UNICKU tab 'OEM INC/WA° DO REGISTRO DE EMPRESA - Mkt DA SEDE 
41108161882 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviataras) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
OLD° DE (pai) 	 (,age) 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data de nascimentol 

25/11/1997 

IDENTIDADE (número) 	 Orgão emissor 	 UF 

124509564 	 I SSP 	 I PR 

CPF(número) 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (fona de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 	 INCIMERO 
RUA CARAMURUS 609 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

:n  
.1j 

MUNICIPIO 

Capanema PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 	 r 

85760-000 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 	 CORREIO ELETR NICO (E-MAIL) 

Capanema 	 1 PR 	 l BRASIL 	KACYARA@R_LINE.COM.BR 
VALOR DO CAPITAL - RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
C6DIGO DE ATIVIDADE ECON6MICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundiria 

Descrição do Objeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE VEICULO COM 
EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNN 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

I 

 
UF 

❑ 

DATA ASSINATURA 	 ASSAJATURA 

04/10/2017 	 I/t 

DO 	RESARTO 

i. 	r 	 1714'.- 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

, 	, PR1170001174458 

111 1111  111 01113 VIII 11111111111111111 11111 Ill I 1111 1111 

lifailflan 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2017 16:42 SOB N°  20176510362. 
PROTOCOLO: 176510362 DE 04/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703922731. HIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 06/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



empresa racil Paraná 	 http://www.empresafacil.pr.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=...  

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

2/2  

• PROTOCOLO: 176510362 
• DATA DO PROTOCOLO: 04/10/2017 
• NIRE: 41108161882 
• ARQUIVAMENTO: 20176510362 
• EMPRESA: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

L. Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-eletronico/arquivo 

/UmVxdVVVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9fMTUwNzEzOTg3M18xNzY1MTAzNjlucGRm/download/2/pessoa/869/co_protocolo/PRP1722491383)  

de 1 07/10/2017 08:49 



NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

NASCIDOBMdaudenamm~ 

25111/1997 

IDENTIDADE ~m/ 

12450956-4 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

EMANCIPADO POR (Tonna de emancipação -somente no caso de menor) 

XXX 

o 

UF 

1PR 

órãeo emissor 

I SSP 
CPF(mImero) 

044.613.109-14 

NUMERO 

609 

DOMIaLIADONA(IDORADOURO-ma.av,mc) 

RUA CARAMURUS 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
lí" 

NUMERO DE IDENTIPICACAO DO RLGISTRO DE EMPRESA N1RL Mia oEDE 

XXX 
tis  

NOME DO EMPRESAM (completo. sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

IMIMaT,;1204;5T  

Pioro 

M escol ino 
F11110 DE (pel) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 

REGIME DE RENS(se usado) 

XXX 

(mle) 

I ELISANGELA ZENCENER GUIMARAES 

COMPLEMENTO 

XXX 
MUMcipi0 

Capanema 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 85760-000 

UF 

PR 

ICEP 

1111 RUI 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N° 41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22 /12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

E 

Id 

apo.~. 
-~REWAM, 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

A O 

• 
Ari

r.  

AUTENTICAÇAO 

' 	• 
LJiity 

• ANA 

1111111111111111111 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

A validade deste documento, se nos respectivos portais. 

.\\ 

P121160000583296 

'0m.1 0M~ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
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declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080(l) - INSCRIÇÃO 
NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 



14110111M0 
11 TA COMERCIAL 

dD PARANA 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 2/3 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Mal) 

XXX  

NOME DO EMPMSARIO (e en~ sem abreNdstum4 

ALEXSANDER YAGO GU1MARAES 	
itl 

'' XACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVTL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

'', 	Masculino 
AMMEDEB~C~10) 
XXX 

U, FILHO DE Wall 	 (mie) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
I:1 NASCIDO EM (dela de nascimento) 

25/11/1997 
IDENTIDADE Wiulle.A 	 OwSe oni,sor 	 UF 

12450956-4 	 1 SSP 	 PR 
PF(nknem1 

044.613.109-14 
,È. EMANCWADO KM (farras de, emancipação- semerft n~ de meara) 

1  XXX 

; DOMICILIADO NA 	•e 	s•• - (tLI, " e(e) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRROMISTMTO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CW 

85760-000 r: f (I 

, 

Capanema PR 

1 	declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 	 : 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN JUNTA COMERCIAL DO XXX 

.. 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

 

080 - INSCRIÇÃO 
CÓDIGO O DO ATO 
XXX 

. 
DESCRIÇÃOCÓDIGO E  

'. 080(1>-INSCRIÇÃO XXX 
. 	NOME EMPRESARIAL 	4 

J ALEXSANDER VAGO GUIMARAES 

rti RUA CARAMURUS 609 

4 

— MUNICIPIO  

Capanema I PR 	 BRASIL 	KACYARA®RLINE.COM.BR  I 
, VALOR DO CAPITAL-RS VALOR DO CAPITAL-(por extenso) 

, 

CODIGO DE ATIVIDADE ECONOM[CA 
(eNnE Ftseal) 

Ati idade secundaria 

7719599, 7732201 

''''DATA 

D000ripào do Objete  

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 	 ,` 

DISTRUI$UICAO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE  

TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL 
INTERESTADUAL E 

, 

DE INICIO DAS A7 	r 	ah'.''''-, l'Ft3mE i, 	 , 

1 

:., 	c- 

- DATA ASS A 	RA 

19/12/2016 
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JUNTA COMERCIAL 
PARANÁ 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 3/3 

    

XXX 

INMEDAMUAL(pre~somenteseatomferenteafflial) 

I XXX 
NOMEDOEMMUSARIO(completo.snmetoevi~ 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NAUONAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
sexo 

Masculino 
REGIMEDEDINS(Kee.do) 

XXX 
FILHO DE (pall 	 (mãe) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES  
Nase1Do•Em4fio&~~~ 

ãh 	25/11/1997 
mwmoAme(nv,...) 	 6rshemigeor 	 UF 

12450956-4 	 1 SSP 	 I PR 
CPF(numem) 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação- somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nas, av, etO 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
OP 

85760-000 9 . r 
MUNICIPIO 

Capanema • • 	• 	. 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
Li À JUNTA COMERCIAL 130 ESTADO DO PARANÁ /JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO fi 
080(1)- INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
Loc3slanmo(nn.«.ele) 
RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 
XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 	 , 	 ) 	, 

85760-000 
•MUNICIMO UF 	 PAIS 	 CO 	[0E= NICO(E4WL) 

qé Capanema 	 PR 	 BRASIL 	KACYARA@RLINE.COlvLBR 
VAIAR DO CAPITAL- RS 

60.000,00 
VALOR DO CAPITAL- (por extensa) 

sessenta mil reais 
coou» DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Pisca)) 
MMdadePrIneipal 

4321500 
AfiridadoSeeundária 

DeseriOodo Objeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
Z''.; GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE VEICULO COM 

EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 	 i 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.  

DATA DE INICIO DAS AT/VIDAD 	,(- 
02/01/2017 	 171,?;(.: 

1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

xxx `OUTRA LT NIRE ANTERIOR 
 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UF I'll",. 

nATA ASSINATURA 	 ASSIM 	ADOEMPRW MO 	 ....-- 

19/12/2016 	 Nt, 	ii 

P., 	. 	
, 

O .?;‘< 	.41.441.41. 	411 
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DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ - O  

/ MI160000583296 
1111111 IIIII I I II  ti 111111111111111 1111 11111141 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

• .- MERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGIS1k0 DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41108161882 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviamras) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 1 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data da nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (numero) 	 ámão emissor 	 UF 

124509564 	 1 SSP 	 I PR 

CPF(número I 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (foram de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 	 1 

',I 

iro-, ,— ( 	, 
MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
I 	002 - ALTERAÇÃO 

I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 
DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microeenpresa) 
LOGRADOURO (tua,ev, etc) 
RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

M ' d' n 
L,,,-- ,,,tii_ 	f',,,,-:, 	-,,,, 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 1 BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (L-ivIAIL) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL -RI 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
FOIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secunditria 

3314710, 4120400, 4213800, 4221902, 
4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 
4322302, 4742300, 4744004, 4744099, 
4753900, 4929901, 4929902, 4930202, 
5212500, 7112000 

Descrição do Objeto 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS 
DE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

26.773.083/0001-45  

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

I 

r 	,.. 

DATA ASSINATURA 	 AS INATURA DO k-MPRESARIO 

04/10/2017 	 teritel 1/ 
^--- 

P ilieiereele‘ 
,,,, , , 0 I- ',..( I I Stiti in`, I 	;I Oyl ) W t-,,,  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

',JEJU) DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41108161882 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, seno abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 1 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 
IDENTIDADE (número) 	 Orgão emissor 	 UF 

124509564 	 1 SSP 	 PR 

CPF(nurntro I 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (Forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue, av, etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

1 609 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760-000 , 	i 

Capanema 
MUNICIPIO rUF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rolu,ev, etc) 
RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 /r-t' ,. 	,1,',1; : 
bra=ric to 	 ur 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  (E-Oo;AoL, 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL -RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

sessenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

7119701, 7719599, 7732201 

Dacrição do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

DE 
CONSTRUCAO DE 

DE REDES DE 
DE 

TRANSPORTE 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRIÇA0 NO CNP).  

26.773.083/0001-45 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

,I,P,,  

❑ 

DATA ASSINATURA 	 AS 	ATURA DO 	RESÁRIO 

(14/10/2017 

g N7 

,att

rt.t
A(YrP,4 

O 	' 	.    	' 	' o,,()) Xt E 1,,,io'0 ljWi 	i A 	
li 	 - 	-1  
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COMt.RC L 
DO PAkANIA • 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

E 	r- 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/3 

......0 u. Ivw.ly A ir 1,,,I,nu uu KULI/31.J 1.M.M.U...A - Di M. DA SEUL 

41108161882 
NIRE DA i.ILIAL &preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviatura) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mal 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 i ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data de nammento) 

25/11/1997 
IDENTIDADE (número) 	 Orge emissor 	 UF 
124509564 	 j SSP 	 PR 

CPF(númerW 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (fomos de ernancipacRo - somente .0 ..o de m..) 
XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA CARAMURUS 
rMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 . 	) 
MUNICIPIO 

Capanerna PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 
DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (maxv, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

f 	'' 

e 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanerna 	 PR 	 BRASIL 

CORREIO ELETROeuef, &E-MAIL) 

KACYARA@R.LINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secumlária 

Dumma° do Objeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, 
EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA 
LOCACAO DE 
ALUGUEL DE 

ANDAIMES, INSTALACAO 
DE VENTILACAO 

E 
VEICULO COM 

MAQUINAS E 
E 

E REFRIGERACAO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNP) 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

 

DE FILIAL DE UF 

DATA ASSINATURA 	 ASS ATURA DO EE

.

RESARM 

04/10/2017 	 424,L3yriarj, 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

_/, I 111111111111111111 11111 1111111111 i 	111111111111 Ill illi 

PR1170001174458 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2017 16:42 SOB N°  20176510362. 
PROTOCOLO: 176510362 DE 04/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703922731. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 06/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



npresa Faca Paraná 	 http://www.empresafacil.pr.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=...  

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 176510362 

• DATA DO PROTOCOLO: 04/10/2017 

• NIRE: 41108161882 

• ARQUIVAMENTO: 20176510362 

• EMPRESA: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil. pr. gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-eletronico/arquivo 

/UmVxdVVVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJ1c2FyaW9fMTUwNzEz0Tg3M18xNzY1MTAzNjlucGRm/download/2/pessoa/869/coprotocolo/PRP1722491383) 

p(/ 
del 	 07/10/2017 08:49 



REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO JOSE OPERÁRIO 85760.000 

(f. 1 
"toa, 

11111111111111111 11E11 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N° 41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22 /12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER PAGO GUIMARAES 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 	UF 
OUTRA UF NI RE ANTERIOR 

ANA 

11111,g1U1101111! 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

A.. 
YoP6 .400-À 

AUTENTICAÇAO 

Esta documento foi gerado no portal Empresa Fácil Patauá 

11 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

A validade deste nos respectivos portais. 

DATA ASSINATURA 

19/12/2016 

/ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

"MN 
UNTA COMERCIAL....  

DO PARANA" 

DATA DE INICIO DAS ADVIDA 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAU DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE NIREDAFILIAL(preenehersom tesearoreferenteaftluD 

XXX XXX 
TOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem flbleWrit11.1.5) 

ALEXSANDER PAGO GUIMARÃES 

 

  

NACIONALIDADE 	 ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA 
	

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
F11.110 DE (pai) 

CASSIMIRO GUIMARÃES JUNIOR 

(.k) 

1 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
Orggo emissor 	 UF 

[ SSP 	 PR 

NASCIDO EM (data de naseitneota) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (nánlera) 

12450956-4 
EMANCIPADO POR (fana de einampaçao somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rua, av, etc) 

RIJA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

Capanema 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERAM 85760-000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCIUÇAO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080(1) - INSCRIÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER VAGO GUIMARAES 
LOGRADOURO (roa,ev, ete) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

UF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRnNICO (E-MAIL) 

PR 	 I BRASIL 	RACYARA@RLINE.COMER 

COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

Capanema 
VALOR DO CAPITAL • RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
Descrioáo do Objeto 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS 
IIE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO 1NTERMITNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, FRACAS E CALCADAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Recai) 

Atividade Principal 

4321500 
MI, idade Secundária 

3314710. 4120400,4213800, 4221902, 
4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 
4742300, 4744004, 4744099, 4753900, 
4929901, 4929902, 4930202, 5212500, 
7112000. 7119701 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 2/3 

NOMEEI) DE IDENTIFICAÇÃO CIO ~ASTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

N1RE DA FILIAL (preencher nomeais se aro referente a MIA) 

XXX 
NOME DO EMPRESAM (completo, som abrevnEwA) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
sexo 

Masculino 
REGIMEDEBENSG0~40 

XXX 
num DE (pail 	 (1~ 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data & nassimmW 

25/11/1997 
IDENTIDADE Blámcm1 	 • solo emissor 	 UF 

12450956-4 	 SSP 	 PR 
CPF(aCcwol 

044.613.109-14 
EMANCIPADO KM (fm. de emandlaa0a • acalente na caso da ~as) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - asa, " etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRODISTRITO 

SA0 JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 .áf 	t 
7 1 MUNICIPIO 

Capancma 
UP 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN . - JUNTA COMERCIAL DO XXX 

C I DIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

C cDIGO E DESCRIÇ O DO ATO 
X.XX 

CCDIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

C DIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER 'VAGO GUIMARAES 
) 	LOGRADOURO (rua,c,l• ele) 	 NUMERO 

RUA CARAMURUS 	 609 
,. compumarao 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 	 ,,p- 	,• 

85760-060 	 I;a 	C, ,T1Q,:,  

,. 	,
r. 

MOMO PIO 	 UF 	 PAIS 	 COPIRMOEMILNICO(EMAIL) 

Capanema 	 PR 	 BRASIL 	KACYARA@RLINE.COM.BR  

ty 

Rj VALOR DO CAPITAL-RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL-(por amanso) 

sessenta mil reais 

á r
4321500 

C • DIGO DEATIVIDADE ECONOMICA 
(CNAE Fiscal> 

mmckutm~ 

MiaRlade Secundaria 

7719599,7732201 

, 

DcacrisFo do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

DE 
DE 

DE 

DATA DE INICIO DAS ATLY.E6,, ;, 

O2/01/2017 	 1 	f% '̀<" '' \ 41•:. \ 

MERO DE INSCRIÇA0 NO CNP1 

XXX 

TRANSFE • NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF § 	.<. 	L. 

', 
1L';' 

Ir 	- 	• • 

' 

DATA ASS ATURA 

19/12/2016 

", 	4"-:P.1... 	,,Y.- 

	

ASS,i 	RA DO EMP 	ARIO 

\ ,-(:
lt‘t
N 1  

clu 

	

i 	* 	0.14 * 	4, 	Loli; 	.... 	Ált.. 	41:.... ...   
, 	. seta 	 .-.....i 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 
,.,.. 

F. 
 

/ 
1111 li 1 111 Ifi II 1111111111111111111111111 

PR1160000583296 

' 	s..., 	 — ;<<..'f •,_ 	5... 	li_ 	'-... ..1, 	,,, T , i• 	, 	.., 	1 	1 	 ,.i' 	,•,•5,..1.1,n).  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	 * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N° 41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAI 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

JUNTA COk,, €PC1AL 
	 PARAPSA" 



• ' 	Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
: 	Departamento de Registro Empresarial e Integração 

3G 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/3 

 

NUMERODEIDENTIFICAÇADDOREGNIRODEEMPRESA-NIRBDASEDE 

XXX 

NMEDAFILIAL(pmenesersomenteuniomPerenteaffil) 
	

o 

XXX 	 I. 
NOMEDOEMPMSAMO(ounpkwwnahwevi~ 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino , 

REGIME DE BENS(st ~de) 

XXX 
M.110DE04 	 (mie) 	 -: 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimentol 

25/11 /1997 
IDLNTIDADE (ICImoro) 	 fiffloeraimr 	 Uf 

12450956-4 	 SSP 	 PR 
CPfieitritere) 

044.613.109-14 
EMANCIPADOPOR«bmadeemáriffação-somenteneem4demenoti 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, av, etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 	 ., 

t 

MUMCIPM 

, 	Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

Ca DIGO E DESCRIÇ • O DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

Ce DIGO E DESCRIÇA0 DO ATO 
XXX RI 

C e DIGO E DESCRIÇA0 DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

C e DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
LOGRADOURO (,,m..«. ctç) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 

CEP 	 i 	P 	t 	e , 

85760-000 	 1-"'''?.a Jr  
6' 	 n'? 

/S MUNMCIPIO UF 	 PA S 	 COMEM ELE R NICO (E-M!Alt) 

Capanema 	 PR 	 BRASIL 	KACYARA®RLINE.COM.BR  
VAIAR DO CAPITAL-RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por ~o) 

sessenta mil reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONa MICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

Deseripto do Objeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

E 
VEICULO COM 

MAQUINAS E 

„ 
DATA DE INICIO DAS AMVMAD 	45,  c 

02/01/2017 	 ).:1 ',.ii:1(.: 
-1 

NUMERO DE INSCRIÇA0 NO CNPJ 

XXX 

TRATSPERWCIA DE SEDE OU DE fiL 	DE 
OUTRA UP NME MIIRIOR 

UF ' 
% 

DATA ASSINATURA 	 ASSIM 	A DO EMPRES RIO 	 ..-- 

19/1 2/20016 	 Ne, 	p 	 O 	, 	.41tOoki 

MA' ';', 	• 	''', • 	 : 	 •::.. ...,, 	!'-1,1111EM 	•-•._ 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

, 	, 1111111111IIIIIIIII1111111111111111111111 
?R1160000583296 

1111111111111 
...k.  muf;z.,. - 	»Ma:0r: 	~1.~M_Will.liar -,=','fti. •.L ':.y:,.-..-2.:.,; - 	 . 	 -..z.J 	......,.::.,-;.? 	' - ' 	::0 	.Y..f?..:;, 	r,-J4q.",: 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N' 41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

ANA 

i

iiiiew. .........,, 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ'  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N°  41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. EIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER PAGO GUIMARAES 

IMENWAIMIN 
JUNTA COMERCLAL 

00 PARANA 
Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 168032155, 168032147 
• DATA DO PROTOCOLO: 22/12/2016 
• NIRE: 41108161882 
• ARQUIVAM ENTO: 41108'161882 
• EM PRESA: ALFYSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Requerimento do Empresärio (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato- 
eletronico/arquivo/UmVxdM/yaW1lbnRvX2RvX0Vtclik2FyaW9fMTQ4MjQw0DkxN18xNjgwMA(NTLJuUERG/download/2/pessoa/869/co_protocolo/PRP1618937690) 

SolicitaQäo de Enquadramento (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato- 
eletronico/arquivo/L129saWNpdGFjYW9fZGVfRW5xdWFkomFtZW50b18e1DgyNDA4OTE2ODAzMjE1NS5wZGY4download/2/pessoa/869/co_protocolo/PRP1618937690) 

Agi 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

   

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.773.083/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 
ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELETRIZA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
33.14-7.-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R CARAMURUS 

NÚMERO 
609 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERÁRIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KACYARA@RLINE.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 9911-1018 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Compro... 07/10/2017 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 3 of 3 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.773.083/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R CARAMURUS 

NÚMERO 
609 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERÁRIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KACYARA@RLINE.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 9911-1018 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/10/2017 às 08:32:33 (data e hora de Brasilia). 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0816188-2 

o  

CNPJ 

26.773.083/0001-45 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

29/12/2016 

Data de Início 
de Atividade 

02/01/2017 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA CARAMURUS, 609, SAO JOSE OPERAM, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO' E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO 
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE DISTRUIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE RODOVIARID DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA EGECDESIA, LOCACÁO DE-MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE 
VEICULO COM EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

Capital: R$ 	60.000,00 

(SESSENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 06/10/2017 	Número: 	20176510362 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
ALEXSANDER PAGO GUIMARAES 

Identidade: 	12450956-4,SSP/PR 	 CPF: 044.613.109-14 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CAPANEMA 
17/715584 1 

IMIIINIIIIIN111111111 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.773.083/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELETRIZA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.21-9-04 - Construção de estaçôes e redes de telecomunicações 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R CARAMURUS 

NÚMERO 
609 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KACYARA@RLINE.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 9911-1018 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** *******  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. Q'w 
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Compro... 07/10/2017 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.773.083/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R CARAMURUS 

NÚMERO 

609 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KACYARA@RLINE.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 9911-1018 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/10/2017 às 08:32:33 (data e hora de Brasilia). 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/12/2017,EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: NEGATIVA N°: 4720/2017 
9ZTMH282QETZ44425U95 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

44377 	 26.773.083/0001-45 	 18 
ENDEREÇO 

R CARAMURUS, 609 - SAO JOSE OPERARIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Instalação e manutenção elétrica, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de 
estações e redes de telecomunicações, Obras de terraplenagem, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Carga e descarga, Serviços de engenharia, Serviços de cartografia, 
topografia e geodésia, Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Comércio varejista de 
material elétrico, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

	Certidão- itida no dia Capanema, 11 de Outubro de 2017. 
Á:DTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETZ44425U95 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017003647-03 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.773.083/0001-45 
Nome: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 31/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

 

Q-) 

Página 1 de 1 
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,,47 
BRASIL 
	

Acesso á Informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação 	Ca ais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passim:, acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:15:52 do dia 26/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/10/2017. —.- 
Código de controle da certidão: 067B.BF19.5622.C8BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
li

=--I Preparar página 
para impreão 

 



CA I XA ECO r' NI , C F EDE RAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	26773083/0001-45 

Razão Social: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME 

Nome Fantasia:ELETRIZA ENGENHARIA 

Endereço: 	RUA CARAMURUS 609 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / 
PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/09/2017 a 25/10/2017 

Certificação Número: 2017092603065758859407 

Informação obtida em 03/10/2017, às 14:18:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

k' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 

CNPJ 26.773.083/0001-45, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111i1illj111 	1iIIIIIIIIIII!1 111111111 111111111IIII 	1 IC!IMj)/11!3 	!ro1e !0171!2!M 

VIT• • 	gri PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo Direito da Comarca de 
Cspanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Sow.a. 1212 

Cartttrio' do Contador, DIF:tribuidor, Pertktor, 
DepaSitárie Públloo Avaliados tin:Prie; 
OMM)12-59  161/ü1201-67 
Mme 	vela Feecio Titular 

Custas = R$ 41,03 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



P á g 

PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.773.083/0001-45 

Certidão n°: 137991987/2017 
Expedição: 03/10/2017, às 14:20:21 
Validade: 31/03/20181:: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
26.773.083/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

i das e sugestões: (.11.L. st.jus.br  

 



ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-43 

Rua Caramurus, n2  609, centro — Capanema/Paraná 
(46) 9 9925-6827 

alexeletriza@gmail.com  

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 120/2017 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

26.773.083/0001-45, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
Alexsander Yago Guimaraes, portador(a) do documento de identidade RG n° 
12450956-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 044.613.109-14DECLARA, sob 
as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema/Pr 16 de Outubro de 2017 

I 
Alexsander aQ o Guimaraes 

RG 12450956-4 /CPF 044.613.109-14 
Cargo: Administrador 

r323 0773.083/0001-4g1 
LEXSANDER VAGO 
GUIMARÃES - ME 

RUA CARAMURUS, 609 
AtRRO SÃO JOSÉ OPERAP::, 

857%.000 CAPANEVA 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 

HABILMTAÇÃO. 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-43 

Rua Caramurus, n5 609, centro — Capanema/Paraná 
(46) 9 9925-6827 

alexeletriza@gmail.com  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 120/2017 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
26.773.083/0001-45, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
Alexsander Yago Guimaraes, portador(a) do documento de identidade RG n° 
12450956-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 044.613.109-14, DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

Capanema/Pr 16 de Outubro de 2017 

, 	I 

Alexsander a•o Guimaraes 
RG 12450956-4 /CPF 044.613.109-14 

Cargo: Administrador 

r26.773.083/0001-45  
ALES NE VAGO 

GUNARÃES - ME 
RUA CA'' ..MURUS, 809 

BAIRRO SÃO JOSÉ CPERÁRIO 
B5760-000 CAPANEf4,  - PR 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 -

HABILITAÇÃO. 



ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-43 

Rua Caramurus, nº 609, centro — Capanema/Paraná 
(46) 9 9925-6827 

alexeletriza@gmail.com  

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 120/2017  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME inscrita no 
CNPJ/MF n° 26.773.083/0001-45, com sede à Rua Caramurus, n° 609, representada neste 

ato por seu Alexsander Yago Guimaraes, portador(a) do documento de identidade RG n° 

12450956-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 044.613.109-14, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) 

acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 

Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 

Município de Capanema - PR solicitando a troca de SERVIÇOS/produtos recusados ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da 

empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do 

Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos SERVIÇOS/produtos constantes 

na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro 

de Preços: 

Alexsander 	-I:o Guimaraes 
RG 12450956-4 /CPF 044.613.109-14 

Cargo: Administrador 

A lid, 	4,0„,,,,,,,,4. 
Alexsander Y o Guimaraes 

RG 12450956-4 /CPF 044.613.109-14 
Cargo: Administrador 

r26.773.083/0001 
AL.EXSAN DER VAGO 

MJ MA ES - 

RUA CARAMURUS, 609 
BARRO SÃO JOSE E 10 

R576Q-000 CAPANEMA 	P 

    



ALEXSANDER PAGO GUIMARAES ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-43 

Rua Caramurus, n° 609, centro —Capanema/Paraná 
(46) 9 9925-6827 

alexeletriza@gmail.com  
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 

mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve 

ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatário. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após 

o certame. 

r26.773.083/ 001-4P 
ALEXSANDER VAGO 

MIMA ES - 

RUA OARAMURUS, 6 
BAIRRO SKO JOSÈ OPERÁRIO 

L25760-000 CAPANE 	PR g 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 132935/2017 	 Validade: 31/03/2018 

Razão Social: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
CNP): 26773083000145 
Num. Registro: 63575 	 Registrada desde : 05/06/2017 
Capital Social: R$ 60.000,00 
Endereço: RUA CARAMURUS, 609 SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Instalação e manutenção elétrica. Comércio varejista de material elétrico. Obras de 
terraplanagem. Construção de edifícios. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento municipal. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento intermunicipal, interestadual e internacional. Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas. Comércio varejista de materiais de construção em geral. Comércio 
varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos. Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. Construção de estações e redes 
de telecomunicações. Manutenção de estações e redes de telecomunicações. Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional. Serviços de engenharia. Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 
Locação de meios de transporte sem condutor. Locação de veículo com equipamentos de 
movimentação de carga com operador. Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades circunscrito às atribuições do seu 
responsável na área de Engenharia Mecânica. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - LUIS GUSTAVO GUERRA 
Carteira: PR-155229/D 	Data de Expedição: 27/07/2016 
Desde: 11/10/2017 Carga Horária: 4: H/M 
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 120  do CONFEA 

 

Para fins de: Licitações 

 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=DFwe11qVNI9f&CODREGTO=676917&NUMREG=63575&TIP0=7  1/2 



13/10/2017 Certidão de empresa 

(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 364437/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 13/10/2017 11:51:12 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014, 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr  org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=DFwe1IVNI9f&CODREGTO=676917&NUMREG=63575&TIP0=7 	2/2 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 131747/2017 	 Validade: 31/03/2018 

Nome Civil: LUIS GUSTAVO GUERRA 
Carteira - CREA-PR N° :PR-155229/D 
Registro Nacional : 1715625757 
Registrado(a) desde : 27/07/2016 

Filiação : MOACIR JOSE GUERRA 
NEUSA VILLA 

Data de Nascimento : 23/08/1993 
Carteira de Identidade : 9.908.602-5 
Naturalidade : CAPANEMA/PR 

CPF : 06963087970 

  

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 14/07/2016 	 Diplomação : 18/07/2016 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 12° de 29/06/1973 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. CJ1 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=DuhY82Pa6G25&CODREGTO=6633438NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999&DEPT0=5330 	 1/2 



t/10/2017 	 CREA 

Para fins de: Cadastro 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 361004/2017. 

Emitida via Internet em 10/10/2017 11:27:10 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.briconsultas/certidao.asp?SESSAO=DuhY82Pa6G25&CODREGTO=663343&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999&DEPT0=5330  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

CONTRATANTE: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME, pessoa jurídica, de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n.926.773.083/0001-45, estabelecida na Rua Caramuru, n.9609, Bairro São 

José Operário, no Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato, sendo representado 

pelo seu Administrador Responsável o Sr. ALEXSANDER PAGO GUIMARAES, portador do CIRG sob 

n912450956-4 SSP/PR e CPF.044.613.109-14; 

CONTRATADA: LUIS GUSTAVO GUERRA, Brasileiro, engenheiro mecânico, portador do 

CPF.069.630.879-70 e do título profissional n.9CREA/PR 155229/D; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo 
de pagamento descritas no presente.  

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 19. É objeto do presente contrato é a prestação do serviço de Engenharia Mecânico, 

como responsável técnico, pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, na quantia de 10 (Mensais 

Horas) Semanais. 

OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula 29. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações 

necessárias à realização do serviço, bem como 'a parte física e estrutural e todas as estruturas 

existentes ao necessário e ao bom funcionamento dos serviços prestados. 

OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 39. É dever do CONTRATADO fornecer ao CONTRATANTE relatórios periódicos da 

quantidade de serviço prestado, e da quantidade do material utilizado, bem como toda a 

logística para um bom e funcional funcionamento do serviço contratado. 

Cláusula 49. O CONTRATADO deverá fornecer Nota Fiscal de Serviços, referente ao(s) 

pagamento(s) efetuado(s) pelo CONTRATANTE. 

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 9. O presente serviço será remunerado pelo valor mensal de 01 (Hum) salário mínimo 

vigente no País, nesta data, no valor equivalente a R$. 937,00 (Novecentos e Trinta e Sete Reais), 

referente aos serviços efetivamente prestados, devendo ser pago em dinheiro ou cheque ou 

ainda depósito bancário, ou outra forma de pagamento em que ocorra a prévia concordância de 

ambas as partes. 



CONTRATANTE CONTRATADO 

Planalto (PR), 02 de Outubro de 2017. 

ALEXSANDER YA O GUIMARAES - ME 

Testemunhas 

SELO 76wWc.99oAN.UP2Y-VcI5Vy.6xpS 
Gonande em VAvw.funspen.com.br  

Reconheço a(s) firrna(s) por VERDADEIRA: 
ALEX sANDER VAGO GUIMAR •MS 

R ealeza-PR , 10 de outubro de 2017 
Em testemunno 	 Ve re, te 

Manat 	on 	scredente 

DA RESCISÃO IMOTIVADA 

Cláusula 62. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, em 

qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte 

deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 30 (Trinta) dias. 

DO PRAZO 

Cláusula 72. O presente contrato de Prestação de Serviços será por prazo determinado de 01 

(Hum) ano, com inicio para o dia 02 de Outubro de 2.017 até o dia 02 de Outubro de 2018, data 

em que cessará o presente contrato, porém caso ambas as partes concordarem o mesmo poderá 

ser postergado por igual prazo através de outro instrumento contratual. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 82. Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as 

partes contratantes, excluindo o CONTRATANTE das obrigações previdenciárias e os encargo_ 

sociais relativos a prestação de serviços ora contratado. 

Cláusula 92. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode o CONTRATADO 

transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer a 

rescisão imediata. 

DO FORO 

Cláusula 102. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 

elegem o foro da comarca de Capanema, Estado do Paraná. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 

teor, juntamente com 02(duas) testemunhas. 

SELO fsvirWc.9.90AN.J67cE-TROj5.tspS 
Consulte em wifflUnarpen.com.br  

Reconheço a(s) firma(e) por VERDADEIRA«. LUIS 
GUSTAVO GUERRA 

Realeza-PR , 10 de outubro de 2017 	oeft\-"41-9,, 
Em testernun..: 	 Verdade FR  

149.11.1' j.6.70 
l 72/4, arla hena L 	- « P ,Escrev.entp 	y---ce<46-4)be,9 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ENCONTRA-SE NO VERSO DO CERTIFICADO 

Guilherme Alves Miorim 
Engenheiro de Controle e Automação 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

CREA-PR 105283/D 

Certifico que ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES, 
portador do CPF 044.613.109-14 e RG 12.450.956- 
4 SESP/PR, concluiu o curso de BÁSICO DE NR-10 
SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS 
COM ELETRICIDADE no período de 27 de 
Setembro de 2017 à 03 de Outubro de 2017, com 
carga horária de 40 horas/aula. 

Capanema/PR, 03 de Outubro de 2017 

Iherme A I 'es Miorim 
giro • C• trole e Automação 

• de segurança do Trabalho 
CR 	-PR 105283/D 

°I 	Je à à À..1 se 

Alexsander ag.4  uimarães 
CPF: 044.613.109-14 



Treinamento de acordo com a NR — 10, Portaria GM n°. 
3.214 de 08 de Junho de 1978, alterada pela Portaria GM 
n°. 484 de 09 de Novembro de 2005. 

NR-10 BÁSICO: SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 40 H/A 

Módulo I Módulo Il Módulo III 

Introdução a segurança com eletricidade 

Eletricidade Básica 

Riscos em Instalações e Eletricidade 

Técnicas de Analise de Riscos 

Medidas de Controle 

Normas técnicas 

Regulamentação 

EPC/EPI 

Rotinas de trabalho e documentação 

Proteção de combate a incêndio 

Acidentes de origem elétrica 

Primeiros socorros 

Responsabilidades 



Certifico que ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES, 
portador do CPF 044.613.109-14 e RG 12.450.956- 
4 SESP/PR, concluiu o curso de BÁSICO DE NR-35 
TRABALHO EM ALTURA no período de 04 de 
Setembro de 2017 à 05 de Setembro de 2017, com 
carga horária de 08 horas/aula. 

Capanema/PR, 06 de Setembro de 2017 

Guilherme fes Miorim 

ngenheiro de •trole e Automação 

ngenheiro 	egurança do Trabalho 

CPF: 044.613109-14 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ENCONTRA-SE NO VERSO DO CERIIIICADO 

ya e 1,apanerna 
Gerda» que este documento é «Oe fiel 
doorklieft'. 

R -PR 105283/D 

Carenema,  3  t 

Guilherme Alves Miorim 
Engenheiro de Controle e Automação 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

CREA-PR 105283/D E RTI F 



Treinamento de acordo com a NR — 35, SIT n°. 313 de 23 
de Março de 2012. 

NR-35: TRABALHO EM ALTURA 08 H/A 

Módulo I Módulo II 

- Legislação aplicável ao Trabalho em Altura - Aprendizado de nós e sistemas de 

- Riscos específicos do Trabalho em Altura ancoragem 

- Riscos adicionais e atmosféricos 

relacionados ao Trabalho em Altura 
- Dinâmica de suspensão inerte 

- Análise de riscos e condições impeditivas - Colocação e movimentação em 

- Definição e requisitos para procedimentos 
estruturas com uso de talabarte duplo 

e permissão de trabalho - Instalação e deslocamento em estruturas 

- Medidas de proteção coletiva contra queda 

de pessoas e materiais 

com linhas de vida 

- Noções de técnicas de resgate básico 
- Equipamentos de proteção individual e de 

trabalho em altura: boas práticas 

- Sistemas de segurança para prevenção e 

<--,-proteção contra quedas 
LCD 
,..4 	oções teóricas de resgate básico e 

primeiros socorros. 
(.::::) 

II, 



CERTIFICADQ„. 
Guilherme Alves Miorim 

Engenheiro de Controle e Automação 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

CREA-PR 105283/D 

?refeitura Municipal de Gapanema 
Der 	Que este documento ~pie fiel 
do MOO. 
Capanema, 

Certifico que ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES, 
portador do CPF 044.613.109-14 e RG 12.450.956- 
4 SESP/PR, concluiu o curso de DE NR-12 
SEGURANÇA DO TRABALHO EM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS no período de 10 de Julho de 
2017 à 19 de Julho de 2017, com carga horária de 
50 horas/aula. 

Capanema/PR, 20 de Julho de 2017 

Alexsandere  ago Guimarães 

CPF: 044.613.109-14 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ENCONTRA-SE NO VERSO DO CERTIFICADO 

s Miorim 
role e Automação 

egurança do Trabalho 

C 	-PR 105283/D 



NR-12: SEGURANÇA DO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 50 H/A 

Módulo I 

- Apresentação da Norma NR 12 

- Cenário Brasileiro de Acidentes de Trabalho 

- Estrutura da NR 12 

Treinamento de acordo com a NR — 12, SIT n°. 233 de 09 
de Junho de 2011. 

Módulo III 

- Noções sobre legislação de trânsito e de 

legislação de segurança e saúde 

no trabalho 

- Noções sobre acidentes e doenças desmentes 

da exposição aos riscos existentes na máquina, 

equipamentos e implementos 

- Medidas de controle dos riscos: EPC e EPI 

- Operação com segurança da máquiha ou 

equipamento 

- Inspeção, regulagem e manutenção cora 

segurança 

- Sinalização de segurança 

- Procedimentos em situação de emergêncda 

- Noções sobre prestação de primeiros somme 

- Pontos importantes para você saber da NR 12 

- Princípios Gerais 

- Arranjo Físico e Instalações 

- Instalações e Dispositivos Elétricos 

- Dispositivos de Partida, Acionamento e Parada 

- Sistemas de Segurança 

- Dispositivos de Parada de Emergência 

- Meios de Acesso Permanentes 

- Componentes Pressurizados 

- Transportadores de Materiais 

- Aspectos Ergonômicos nos Trabalhos em 

Máquinas e Equipamentos 

- Manutenção, Inspeção, Preparação, Ajustes e 

Reparos 

- Sinalização 

- Manuais 

Procedimentos de trabalho e Segurança 

Projeto, fabricação, importação, (...), exposição, 

utilização de máquinas e equipamentos 

Módulo II 

- Descrição e identificação dos riscos associados com 

cada máquina e equipamento e as proteções específicas 

contra cada um deles 

- Funcionamento das proteções; como e por que devem 

ser usadas 

- Como e em que circunstâncias uma proteção pode ser 

removida, e por quem, sendo na maioria dos casos, 

somente o pessoal de inspeção ou manutenção 

- O que fazer, por exemplo, contatar o supervisor, se 

uma proteção foi danificada ou se perdeu sua função, 

deixando de garantir uma segurança adequada 

- Os princípios de segurança na utilização da máquina 

ou equipamento 

- Segurança para riscos mecânicos, elétricos e outros 

relevantes 

- Método de trabalho seguro 

- Permissão de trabalho 

Sistema de bloqueio de funcionamento da máquina e 

equipamento durante operações de inspeção, limpeza, 

lubrificação e manutenção 
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RECUPERADO DE VEÍCULOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ELETRIZA, localizada na 

Rua Caramurus, n 609, São José Operário, no Município de Capanema -

PR, CEP 85760-000, inscrita sob CNPJ: 26.773.083/0001-45, forneceu 

para a empresa SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS, CNPJ: 

18.424.057/0001-83, instalação e manutenção de aparelhos de ar 

condicionado. 

Atestamos, ainda, que os serviços fornecidos foram entregues 

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Capanema — PR, 04 de outubro de 2017. 

e-"*. 7)  Ca= 

7  18,424 057/0()J1-8. ,  

SIL)  RECUPERADORA DE 
VEICULOS LTDA. - ME 

A\/. BOTIAARiS, 1004 

BA.PF(C. -'*ANTA CRUZ 

';$5760.100 CAPANEMA - 
PR 

SIDNEI JOSÉ ELY 



Recibo de Pagamert() 
SETEMBRO DE 204 

CNPJ/CE1:26.773.083/0001-45 
FL. 1 

in) 

Admissão.: 29/12/2016 

PIS.: 16123047052 
Seção.:  

Mat.: 

Referência 
	

Vencimentos 

937,00 
	

937,00 
11,00 

Salário.: 937,00 
Salário Fam.: Não 
CPF.: 044.613.109-14 

IQ
U

ID
A

 D
IS

C
R

IM
IN

A
D

A
 N
E

S
T
E

 R
E
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IB

O
  

Total Vencimentos 

937,00 

Valor Líquido 

Total Descontos 

103,07 

833,93 
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Descontos 

103,07 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME 

RUA CARAMURUS, 609 - CAPANEMA - PR 
Empregado.: 500 - ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Tipo Sal.: 1 - MENSAL 
Função.: ADMINISTRADOR 

Depto.: 

Cód. 	 Descrição 

PROLABORE 
O 	I.N.S.S 

PRO LABORE 

588 
560 

CTPS. - 
CBO. 252105 
Setor.:  

Processo Cálculo Salário Base 	 Salário Contr. INSS 	F.G.T.S. do Mês 

19551 	 937,00 	 937,00 	 0,00 

	

Base Cálc. IRRF 	Faixa IRRF 

	

937,00 	 1 



Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 120/2017 

Pâgina 1 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, M 

Lote 	1 
• FOrnecedor 66556 	 ALEXÉÃKÓErt YAGO GU IMARAss 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 78 772,00 

1 	 68.000,00 

2 	 54.900,00 

3 	 62900,00 

4 	 59 500,00 
5 	 58 000,00 

6 	 57 000,00 

7 	 55 900,00 

8 	 55.400,00 

9 	 54.903,00 

10 	 52.900,00 
11 	 52.400,00 

12 	 52 000,00 

13 	 51 800,00 

14 	 51.650,00 

15 	 51 400,00 

51 250,00 

51 000,00 
18 	 50.800,00 

19 	 50 700,00 

20 	 50.640,00 

21 	 50 500,00 

22 	 50 400,00 

23 	 50 300,00 

24 	 50.200,00 
25 	 50.090,00 

26 	 50 040,00 

27 	 49 99300 

28 	 49_890,00 

29 	 49.840,00 

30 	 49.790,00 
31 	 49.740,00 

32 	 49 690,00 

33 	 49.640,00 

34 	 49620,00 

35 	 49 590,00 

36 	 49.540,00 

37 	 49 490,00 
38 	 49.400,00 

39 	 49.340,00 

49.320,00 

49 295,00 

42 	 49 285,00 

43 	 49.245,00 

44 	 49 227,00 
45 	 49 199,00 

46 	 49 149,00 

47 	 49 099,00 

48 	 49 049,00 

49 	 49 000,00 

50 	 48.945,00 
51 	 48 895,00 

52 	 48 847,00 

53 	 48 799,00 

54 	 48.740,00 

55 	 48 500,00 

56 	 48.445,00 

57 	 48 39.0,00 

58 	 48 300,00 

59 	 48200,00 

60 	 48-100,00 

61 	 47.999,00 

62 	 47.900,00 

=4-2. 

63 	 47 840,00 

64 	 47.827,00 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na ‘ersão! 5517 u 16/10/2017 11 02 13 

op( 



Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 120/2017 

Página 2 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, M 

	

65 
	

47.790,00 

	

66 
	

47.700,00 

	

67 
	

47.649,00 

	

68 
	

47.590,00 

	

69 
	

47 540,00 

	

70 
	

47 490,00 

	

71 
	

47 445,00 

	

72 
	

47.390,00 

	

73 
	

47_345,00 

	

74 
	

47 299,00 

	

75 
	

47 245,00 

	

76 
	

47.000,00 

	

77 
	

46 94900 

	

78 
	

46 800,00 

	

79 
	

46 749,00 

	

80 
	

46 690,00 

	

81 
	

46.600,00 

	

82 
	

4654900 

	

83 
	

4053900 

46.490,00 

46 414,03 

	

86 	 46 390,00 

	

87 	 46.340,00 

	

88 	 46.290,00 

	

89 	 46 240,00 

	

90 	 46 193,00 

	

91 	 46. 149,00 

	

92 	 46.099,00 

	

93 	 46 04900 

	

94 	 45 999,00 

	

95 	 45 900,00 

	

96 	 45 800,00 

	

97 	 45 700,00 

	

98 	 45 600,00 

	

99 	 45 500,00 

	

100 	 45 440,00 

	

101 	 45.390,00 

	

102 	 45 340,00 

	

103 	 45 290,00 

	

104 	 45 200,00 

105 	 45,100,00 

106 	 44.900,00 
-J.n7 	 44500,00 

44 44000 

109 	 44.390,00 

110 	 44 300,00 

	

111 	 44 240,00 

112 	 44 193,00 

113 	 4414900 

114 	 44100,00 

115 	 44.080,00 

116 	 44 060,00 

117 	 44 040,00 

118 	 44.020,00 

119 	 44_030,00 

120 	 43 985,00 

121 	 43 800,00 

122 	 43.789,00 

123 	 43.770,00 

124 	 43 750,00 

125 	 43 730,00 

126 	 43 710,00 

127 	 43690,00 

128 	 43.670,00 

129 	 43.650,00 

130 	 43 600,00 

131 	 43 580,00 

132 	 43 560,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão' 5517 u 16/10/2017 11 02 13 

- 



Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 120/2017 

 

Página 3 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, M 

	

133 
	

43 540,00 

	

134 
	

43520,00 

	

135 
	

43 500,00 

	

136 
	

43.485,00 

	

137 
	

43 470,00 

	

138 
	

43.450,00 

	

139 
	

43430,00 

	

140 
	

43.415,00 

	

141 
	

43 405,00 

	

142 
	

43 390,00 

	

143 
	

43370,00 

	

144 
	

43350,00 

	

145 
	

43348,00 

	

146 
	

43.330,00 

	

147 
	

43.315,00 

	

148 
	

43 305,00 

	

149 
	

43.290,00 

	

150 
	

43 27600 

	

151 
	

43.260,00 

43 200,00 

43 180,00 

	

154 	 43.160,00 

	

155 	 43140,00 

	

156 	 4.1 1 ao,ao 

	

157 	 43 085,00 

	

158 	 43.075,00 

	

159 	 43.060,00 

	

160 	 43 040,00 

	

161 	 43 000,00 

	

162 	 42.980,00 

	

163 	 42 900,00 

	

164 	 42 970,00 

	

165 	 42955,00 

	

166 	 42.900,00 

	

167 	 42 800,00 

	

168 	 42.700,00 

	

169 	 42.680,00 

	

170 	 42.660,00 

	

171 	 42 640,00 

	

172 	 42.620,00 

	

173 	 42.600,00 

	

174 	 42.580,00 

	

175 	 42 565,00 

42 500,00 

	

177 	 42480,00 

	

178 	 42450,00 

	

179 	 42 430,00 

	

180 	 42.410,00 

	

181 	 42 390,00 

	

182 	 42370,00 

	

183 	 42 350,00 

	

184 	 42300,00 

	

185 	 42.250,00 

	

186 	 42.200,00 

	

187 	 42150,00 

	

188 	 42.100,00 

	

189 	 42.000,00 

	

190 	 41 900,00 

	

191 	 41 800,00 

	

192 	 41.700,00 

	

193 	 41.600,00 

	

194 	 41 000,00 

	

195 	 40.900,00 

	

196 	 40.700,00 

	

197 	 40.500,00 

	

198 	 40 000,00 

	

199 	 39 900,00 

	

200 	 39.800,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na \ersáo 5517 u 
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16/10/2017 11 02 13 



Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 120/2017 

Página 4 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, M 
201 39.500,00 

202 39.400,00 

203 39200,00 

204 38 600,00 

205 38.400,00 
206 37.900,00 

207 37.500,00 

208 37 250,00 

209 37 000,00 

210 36 000,00 

211 35 200,00 

212 35.000,00 
213 34.500,00 

214 34 200,00 

215 34.050,00 

216 33.800,00 

217 33.200,00 

218 33 000,00 

Forneced:f .5415B 	 FABGLO ENGENHARIA - E 	- ME 
10dd 	 Valce . 

-.nce Inicial 	 68.631,40 

1 	 65 000,00 

2 	 63 000,00 

3 	 61 000,00 

4 	 59.000,00 

5 	 57.503,00 

6 	 56 000,00 
7 	 55 500,00 

8 	 55 000,00 

9 	 53.003,00 

10 	 52.500,00 

11 	 52.300,00 

12 	 51 900,00 

13 	 51,700,00 
14 	 51 500,00 

15 	 51 300,00 

16 	 51.200,00 

17 	 50 900,00 

18 	 50 750,00 

19 	 50.650,00 
20 	 50600,00 

21 	 50 450,00 

50 350,00 

50 250,00 

24 	 50 150,00 

25 	 50,050,00 

26 	 50.000,00 
27 	 49 900,00 

28 	 49.850,00 

29 	 49 800,00 

30 	 49 750,00 

31 	 49.700,00 

32 	 49 650,00 

33 	 49.630,00 

34 	 49600,00 

35 	 49.550,00 

36 	 49.500,00 

37 	 49 450,00 

38 	 49 350,00 

39 	 49 330,00 

40 	 49.300,00 

41 	 49.290,00 

42 	 49.250,00 

43 	 49 230,00 

44 	 49 200,00 

45 	 49.150,00 

46 	 49.100,00 

47 	 49_050,00 

Declinou 

Emitido por. ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na ,,ersão 5517 u 16/10/201711 02 13 



Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 120/2017 

Página 5 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, M 

	

48 	 49.030,00 

	

49 	 48.950,00 

	

50 	 48 900,00 

	

51 	 48 850,00 

	

52 	 48 800,00 

	

53 	 48750,00 

	

54 	 48 703,00 

	

55 	 48450,00 

	

56 	 48.400,00 

	

57 	 48 350,00 

	

58 	 48.250,00 

	

59 	 48 150,00 

	

60 	 48000,00 

	

61 	 47.950,00 

	

62 	 47.850,00 

	

63 	 47.830,00 

	

64 	 47.800,00 

	

65 	 47 750,00 

	

66 	 47.650,00 

47.600,00 

47 550,00 

	

69 	 47 500,00 

	

70 	 47.450,00 

	

71 	 47 400,00 

	

72 	 47.350,00 

	

73 	 47 300,00 

	

74 	 47.250,00 

	

75 	 47 200,00 

	

76 	 46.950,00 

	

77 	 46.900,00 

	

78 	 48 750,00 

	

79 	 46700,00 

	

80 	 46.650,00 

	

81 	 46.550,00 

	

82 	 46 540,00 

	

83 	 46 500,00 

	

84 	 46450,00 

	

85 	 46 400,00 

	

86 	 46 350,00 

	

87 	 46 300,00 

	

88 	 46.250,00 

	

89 	 46 200,00 

46150,00 

46 100,00 

92 	 46 050,00 

93 	 46.000,00 

94 	 45.950,00 

95 	 45.850,00 

96 	 45.750,00 

97 	 45 650,00 

98 	 45.550,00 

99 	 45 450,00 

100 	 45.400,00 

101 	 45 350,00 

102 	 45 300,00 

103 	 45 250,00 

104 	 45 150,00 

105 	 45.000,00 

106 	 44.850,00 

107 	 44.450,00 

108 	 44.400,00 

109 	 44 350,60 

110 	 44.250,00 

111 	 44 200,00 

112 	 44150,00 

113 	 44 130,00 

114 	 44090,00 

115 	 44 070,00 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5517 u 18/10/2017 11 02 13 
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Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 120/2017 

Pág i na 6 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, M 
116 	 44 050,00 

117 	 44030,00 

118 	 44 010,00 

119 	 43 990,00 

120 	 43 980,00 
121 	 43790,00 

122 	 43 780,00 

123 	 43760,00 

124 	 43740,00 

125 	 43 720,00 

126 	 43 700,00 

127 	 43680,00 
128 	 43 660,00 

129 	 43640,00 

130 	 43 590,00 

131 	 43 570,00 

132 	 43550,00 

133 	 43.530,00 
134 	 43510,00 

43490,00 

43480,00 

137 	 43460,00 

138 	 43440,00 

139 	 43 420,00 

140 	 43410,00 
141 	 43 400,00 

142 	 4380,00 

143 	 43 380,00 

144 	 43 360,00 

145 	 43 349,00 

146 	 43 340,00 

147 	 43320,00 
148 	 43310,00 

149 	 43.300,00 

150 	 43280,00 

151 	 43270,00 

152 	 43250,00 

153 	 43190,00 
154 	 43.170,00 

155 	 43 150,00 

156 	 43130,00 

157 	 43 090,00 
158 	 43080,00 

43070,00 

160 	 43.050,00 
161 	 43.030,00 

162 	 42990,00 

163 	 42970,00 

164 	 42980,00 

165 	 42 960,00 

166 	 42 950,00 

167 	 42 890,00 
168 	 42790,00 

169 	 42 690,00 

170 	 42 670,00 

171 	 42 650,00 

172 	 42630,00 

173 	 42610,00 

174 	 42_590,00 
175 	 42570,00 

176 	 42 560,00 

177 	 42 490,00 

178 	 42.470,00 

179 	 42.440,00 

180 	 42.420,00 

181 	 42.400,00 

182 	 42 380,00 

183 	 42.360,00 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versa.° 5517u 



GILS47N AMAURI HUBER 
Membro 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

GARDA E PARADZINSKI LTDA - ME FASOLO ENGENHARIA - EIRELI - ME 
DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
ALXSANER YAGO GUIMARAES 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

A. PICOLOTTO - ME 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 120/2017 
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Página 7 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, M 
184 
	

42 340,00 

185 
	

42 290,00 

186 
	

42 240,00 

187 
	

42.190,00 

188 
	

42.140,00 

189 
	

42 090,00 

190 
	

41 99000 

191 
	

41.890,00 

192 
	

41.790,00 

193 
	

41 690,00 

194 
	

41 590,00 

195 
	

40 990,00 

196 
	

40 890,03 

197 
	

40 690,00 

198 
	

40 490,00 

199 
	

39.990,00 

200 
	

39.890,00 

201 
	

39 790,00 

202 
	

39.490,00 

39.390,00 

39.000,00 

205 
	

38 500,00 

206 
	

38 000,00 

207 
	

37600,00 

208 
	

37.300,00 

209 
	

37 200,00 

210 
	

36.500,00 

211 
	

35.500,00 

212 
	

35100,00 

213 
	

34.900,00 

214 
	

34400,00 

215 
	

34 103,00 

216 
	

34 000,00 

217 
	

33 500,00 

218 
	

33100,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5517 u 16/10/2017 11 02 13 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 0120 - Pregão 

Aos dezesseis dias de outubro de 2017, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão 
de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. 
Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro 
Coito, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Pregão, veiculado através do n° 0120, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes:, 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME, Representada pelos. Alexsander Yago Guimarães —ME, 
FASOLO ENGENHARIA - EIRELI - ME, Representada pelo Sr. Darlan Ezequiel Gerhard Paradzinski. 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme 
Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
Lote Item Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 1 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ALEXSAN 
DER 
YAGO 
GUIMARA 
ES 

KM 3.000,00 0,83 2.490,00 

1 2 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DOS TIPOS: 
PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE 
E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 
ESTAR INCLUSAS AS 
FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

ALEXSAN 
DER 
YAGO 
GUIMARA 
ES 

H 1.138,00 26,81 30.509,78 

TOTAL 32.999,78 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. A empresa 
FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME, manifestou interesse em interpor recurso. A empresa Alega 
que vai conferir a documentação da empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARAES — ME, alega também 
incapacidade técnica.Desde já ficam intimadas as demais empresas presentes para apresentação das 
contra-razões aos recursos a serem interpostos.Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

Av. Gov.Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



(/ 
GILSON AMAURI HUBER 
Mernbro 
555.119.969-04 

MPfCON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 
078.018.429-79 

e 
LIA KRIGER BECKER PweANI 

egoeiro 
2.2 .8.249-68 

Município de Capane na PR 

OSELI STROZACK MARCOM 
Membro 
779.895.549-68 

IXSANDER YA GUIMARAES - ME 
26.773.083/0001-45 
R CARAMURUS, 609 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 
ALXSANER YAGO GUIMARAES 
044.613.109-14 

ENGENHARIA6í `~KSOLO 	 RELI - ME 
17.553.685/0001-04 
AV DAS MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 
85640000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Ampere/PR 
DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI 
065.079.429-01 

Av. Gov.Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



riuuue""j.  LUggi&U É ■ 

Data: 17/10/2017 	Hora: 05:12 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITADA 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2017 

A EMPRESA FASOLO ENGENHARIA — ME, INSCRITA NO CNPJ 17.553.685/0001-04, POR 

MEIO DE SEU REPRESENTANTE, VEM RESPEITOSAMENTE PERANTE ESSA COMISSÃO 

SOLICITAR A IMPUGNAÇÃO DO REFERIDO EDITAL POR APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COM DATA ANTERIOR A DATA 

DE ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE DA EMPRESA, OU SEJA, NÃO PRATICA E NUNCA 

PRATICOU A ATIVIDADE DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, APENAS ALTEROU A 

EMPRESA PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, SENDO QUE ESSA ALTERAÇÃO É DE 

DATA RECENTE. TAMBÉM O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA CITA "INSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO", REFERINDO-SE QUE O 

MESMO FEZ SUPOSTAMENTE A INSTALAÇÃO DE MAIS DE UM APARELHO SENDO QUE 

NO LOCAL EXISTE APENAS UM APARELHO INSTALADO E O Sr. ALEXANDER YAGO NÃO 

POSSUI HABILIDADES, CONHECIMENTO E NEM MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 

INSTALAÇÃO E PEÇAS PARA REPOSIÇÃO PARA POSSÍVEL MANUTENÇÃO COMO 

CITADO NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

O EDITAL DEIXA BEM CLARO NO ITEM 25 — 25.1.7 NÃO PODE SUBCONTRATAR OU 

TRANSFERIR A TERÇEIROS O SERVIÇO, OU SEJA, O EDITAL EXIGIA OS CURSOS DE 

NR10, 12 E 35 DO FUNCIONÁRIO QUE IRÁ EXERCER O SERVIÇO, E O Sr. ALEXANDER 

APRESENTOU OS CERTIFICADOS EM SEU NOME, NÃO PODENDO ASSIM, EM HIPÔTSE 

ALGUMA CONTRATAR OUTRO PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

O ITEM 24.9 INFORMA QUE O INSTALADOR DEVE GARANTIR QUE NÃO HAJA 

VAZAMENTO DE GÁS NO EQUIPAMENTO INSTALADO, VISTO QUE SE HOUVER É POR 

FALHA NA INSTALAÇÃO E A EMPRESA DEVERÁ IMEDIATAMENTE REPOR O GÁS, MAS A 

EMPRESA ELETRIZA NÃO POSSUI EM SUAS ATIVIDADES COMPRAS DE MATERIAIS 

PARA ESSES FINS NEM MESMO POSSUI CADASTRO NO IBAMA PARA A COMPRA 

DESSE MATERIAL REFRIGERANTE. 

DIANTE DO EXPOSTO REQUEIRO QUE SEJA FEITA UMA AVALIAÇÃO E COMPROVAÇÃO 

REAL DAS HABILIDADES E COMPETENCIAS DO Sr. ALEXANDER, SE FOR NECESSÁRIO 

INCLUINDO NOTAS FISCAIS DE COMPRAS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS EM SEU 

NOME OU DA EMPRESA ELETRIZA COM DATA ANTERIOR AO DA LICITAÇÃO, 

MATERIAIS COMO SERRA COPO, SUPORTE, MANIFOLDER, KIT FLANJADORES, BOMBA 

DE VÁCUO, CURVADORES DE CANO, MACARICOS DE PEQUENO E GRANDE PORTE, 

TUBULAÇÃO, VARETAS DE FOSCOPER, GASES R22, R410, R134 E OXIGÊNIO PARA 

TESTES DE VAZAMENTOS E SOLDAS, MATERIAIS ESSES INDISPENSÁVEIS PARA A 

Requerente: 
FASOLO ENGENHARIA EIRELI ME 

RECURSO  



EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SE NÃO COMPROVADO, SOLICITO O CANCELAMENTO DO 

PRESENTE PREGÃO. 

FICO A DISPOSIÇÃO PARA, SE CASO HOUVER NECESSIDADE, CONFERIR MEU 

ESTOQUE DE MATERIAIS INVESTIDOS PARA ESSE FIM. 

CAPANEMA, 17 DE OUTUBRO 2017 

A .J1-(

,  

FASOLO ENGENHARIA - ME 
CNPJ 17.553.685/0001-04 



rje.  ZC, 	 

RECUPERAUORA DE VEÍCULOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ELETRIZA, localizada na 

Rua Caramurus, n 609, São José Operário, no Município de Capanema -

PR, CEP 85760-000, inscrita sob CNPJ: 26.773.083/0001-45, forneceu 

para a empresa SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS, CNPJ: 

18.424.057/0001-83, instalação e manutenção de aparelhos de ar 

condicionado. 

Atestamos, ainda, que os serviços fornecidos foram entregues 

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações-assurrsidas. 

Capanema — PR, 04 de outubro de 2017. 

fa.  

18.434 057fC-Cy 

REC,UPERADC: A  

vEIC:IILOSODA. ME. 

DA.r4:C reseiTA CRUS_' 

nrire 9no CAPANmtdiA • PR 

(e" 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Este documento foi gerado no porei Empresa Fácil Paraná PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

PARA 1.5D 	 Ji:NT,?›.!<2(iNjr.ILE1,1i; 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO 

II 111 HI 111111 III 11111 
/ 

PR1170001174458 

CERTIFICO O REGI 	06/10 2D 
PROTOCOLO: 	10362 DE 04/10/2017. 
11703922 1 . MIRE: 4110816188.2. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ibez teci Bogus 
SECRETÁRIA-C,FRAL 

CUL, TItA, 06/10/2017 
www.empreSafacil.pr.gov.br  

.42 SOB N° 20176510362. 
CÓD 	DE VERIFICAÇÃO: 

,)1j4Yu, cc. 
1_, 	 . 

11 

1 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

FILIVIERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REDIS mo DE EMPRESA -FURE DA SEDE 

41108161882 
~E DA FILIAL (preencher simonte se No referente R filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTETRO(A) 
SECO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

PILHO DE (pal) 

CASSIMUJO GUIMARAES JUNIOR 

(ilibe) 

ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (numero) 	 Orpho.mssor 	 UF 

124509564 	 I SSP 	 I PR 

CFE(nioncro I 

044 611.109-14 
EMANCIPADO POR (forma de emancipneão - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISERITO 

SAO JOSE OPERA RIO 

CEP 

85760-000 

whiça.),p0 mtisai.ii t .,  (1 5E ui ma,. (.uumcab 	. . 	. 	. 	. .. 	. 	. 
"00592.0 ., :{'1apgibinia 	• • .. 	, 	.. 	...,. 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

1  CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1 021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER VAGO GUIMARAES - ME 

FNQUA DRAN I ENIO 

ME (Ivlicrocmpresa) 
LOGRADOURO (rua,ev, eic) 

' RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 	 , 
COMPLEMENTO 

XXX 

DAIRROMISTRI10 

SAO JOSE OPERÁRIO 

CEP 

85760-000 

51ï'1)100  r?0,1)1111.g1I,I!10 (lIat;id iiiiihConuaci.di 	• 

1'. •Ai121:I 	'.Cii'iiiiii.et; . ;i 1: 	: 	: 	''  
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

' Capanema 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELETRONPCO (E-MAIL) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso)  

sessenta mil reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONAMICA 

(GNAE Fiscal) 
AtIvidade Principal 

4321500 
Atividade Secundaria 

. 	3314710, 4120400, 4213800, 4221902, 
'...1 
,,: 
	4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 

T ,i 	4322302, 4742300, 4744004, 4744099, 
9 4753900, 4929901, 4929902, 4930202, 
.).• 	5212500, 7112000 

Descrição do Objeto 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS 
DE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO IN'TERIVIUNICIPAL, INTERESTADUAL I.,  
INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E 

, 	DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP1 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF N IRE ANTERIOR 

UF 1,1$10 06 )55o t A GlOMERCIAI 
OL140Efillaultn 	, 	. 

=:',!ii"2, 4 

 1,516/ ,  

DATA ASSINATURA 	 AS IMATURA DO :MPRESAILIO 

.• 	04/10/2017 	 J. V 

A validade deste documento, se impresso, ica sujeito à comprovação de sua 	-nticidade nos respectivos portais. 

Informando 	respectivos códi os .. ificação 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

• lantg97 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

NUMERO DE IDEN I IFICAT:A0 DO REOISTRO DE EMPRESA - DIRE DA—SEDE 

41108161882 
NIRE DA FILIAL (preencher snmente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem ubreviamins) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SENO 

Masculino 
REGIME DE BENS(scasado) 

XXX 

FILHO DE (pa) 	 One) 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data dc °memento) 

25/11/1997 
IDENTIDADE (iMillecol 	 Organ mils ior 	 UF 

124509564 	 I SSP 	 PR 

CPF(ini 	eriN 

044 613109-14 
EMANCIPADO PIA (toma dc einancipao3o - comenta no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua, so, NO 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DIS11U I 0 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

poi 3tt mmlyitur!iPic. (1)..ri :fino., toromiTeli 	' " C  

.: (WWII 42.tiiuntOip : 
MUNICIPIO 

Capanema 
Irl 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
ENQUADRANICNTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (roam, eic) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

C . f_lroq ne,  MI NO_ 	,,, )15/r 

Ux)654*- etiptu4m4. 

d 5x111.1 Ca4i)nv NB 

. 	• 	. 	. 	' 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELETri&lico (E -MAIL) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL-RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Auvnvni puncipal 

4321500 
Atividade Secundene 

7119701, 7719599, 7732201 

DeserioD) do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO OF REDES DE 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNPJ 

26.773.083/0001-45 

TR oisrnRtwer A DE SOW. 01.1 DP FILIAL DE 
OUTR A UF NIRE ANTERIOR 

11F uso nA nArtkromc.nc 
Js 1 	,s.N:t tA 
An,,,. IZAAn . 	, 

1  
t SIM

,  

' WA , 
DA [A ASSINATURA 

04/10/2017 
l 

AS, 	ATURA DO EPIPRESARIO 

IÀ 	ivYteto Iftlao EIA.:0079,  76;h_ 
•11 A tk A. I ISO i,,Z0.1,:t4SW•tt liA3VIVA 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

      

111111111111111 1111 141 413 

      

      

         

PR1170001174458 

* Este documento foi gerado ao portal Empresa Fácil Paraná 

       

 

CERTI F 	O REGISTRO EM 06/10/2017-1-6_02 SOB N 20176510362. 
COLO: 176510362 DE 04/10/2017. cóiswo DE VE FICACÃO: 

1703922731. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

!eZ.,/ 
t 	, • r:C 

PARANA Libertad Bogus 
SECRET;P A - GERA L 

CURITIBA, 06/1012017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

  

A validade deste documento, se impr o, fica sujeito à comprovação de sua au 	-icidade nos respectivos portais. 

Informa 	eus respectivos códigos 	 icação 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/3 

-PARA 1lSO 	 etinipiew, 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11111111111111111111 
PR1170001174458 

1111 11 11111111111 111111 11111 1111 11 1111 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

: 
NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEDE 

41108161882 

. GI 

NIRE DA FILIAL tpreeacher somente se ato referente n tiltal t  

XXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENStse casado) 

XXX 

FILHO DE (pai) 	 (mant 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (dato de nascnnerao) 

25/11/1997 
IDENTIDADE (número) 	 rp5o eoll sor 	 Ul. 

124509564 	 l SSP 	 PR 

(m.cro) 

044.613..109-14 
EM ANCIPADO POR (fonna de einaneipaptio - somente no caso de mener) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 :00.5924 ./.;  

E. 	illJD 0 r,MLIBICIIIIO ¡Ut:n.5. .Into Emne-bjal ) 	 i ) 

(..alititii•24vi. 	.• 	' 	• 
MUNICIPIO 

Capanema 1 PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQU AURA MEN IO 

ME (Microempresa) 
i.ofilioDouto (no.cv, elc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SA0 JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

	

E.1.)Tif(.10 INJ MI,BI/IgIPIO:IlIssr d 	,tnEl 1;',1,rirCi..1 J 
. 	.. .. 	. 	.. 	.. 	. 	. 

005920.- f:aponeinii.;,, 
WII-N—WPIO 	 UF 	 PAIS 

Capaneina 	 ! PR 	 BRASIL 

CORREIO ELEIR1,5W(E:MAIL) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
AttafflMnP14M 

4321500 
Anvidade Seeundarta 

Desençao do Objeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE VEICULO COM 
EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRIÇA0 NO CNP) 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERENCIA DE smi-, 011 DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

I 

tr/n. DA , )(IA cr,,„1m. 1M.. 
.M,~1.1,1, 	

1.'.;.--SINI ‘,.1.1,.h,,>: \ (.9,.): 
,I..,~1,d,[•• 	 1  7 NA( )  : • . 

DATO ASSINATURA 	 ASS 	ATURO DOE 	RESARIO 

04/10/2017 	 k 	1 ~ '..t9 	4A-' 	,-)tria'"ka 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL '1' Esle documento fos gerado uo portal Empresa Faut Parad' 

;.-,OMEAC3. 1. 
. 	DO PARANA  Libertad Bogus 

SECRTYÅRIA-GERAL 
CURITIBA, 06/12/2017 

www.empiesafacil.pr.gov.br  

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2017 16:42 SOB N° 20176510362. 
PROTOCOLO: 176510362 DE 04/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703922731. NIRE: 411 8161882. 
ALEXSANDER 	G 

A validade deste documento, se impresso, fica su3el o a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



roselllicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 17 de outubro de 2017 17:29 
Para: 	 'alexeletriza@gmail.com' 
Assunto: 	 RECURSO PREGÃO 120/2017 
Anexos: 	 RECURSO.pdf 

Segue em anexo Recurso apresentado pela Empresa FASOLO ENGENHARIA EIRELI — ME. 

Caso tenha interesse em apresentar Contrarrazões o prazo é de três dias a contar de 

amanhã e encerra no dia 20/10/2017 sexta-feira. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 MAILER-DAEMON (Servidor de E-mail) 

Enviado em: 	 terça-feira, 17 de outubro de 2017 17:29 

Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<alexeletriza@gmail.com>: delivery via 

gmail-smtp-in.I.google.com[64.233.190.26]:25: 250 2.0.0 OK 1508268562 

u37si9391657qtk.309 - gsmtp 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
	

Eletriza Instalações Elétricas <alexeletriza@gmail.com > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de outubro de 2017 13:53 
Para: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 
	

Re: RECURSO PREGÃO 120/2017 

Recebido! 

Livre de vírus. www.avast.com. 

   

No dia 17 de outubro de 2017 às 17:29, <roseli.licitacaoPcapanema.pr.gov.br> escreveu: 

Segue em anexo Recurso apresentado pela Empresa FASOLO ENGENHARIA EIRELI — ME. 

Caso tenha interesse em apresentar Contrarrazões o prazo é de três dias a contar de 

amanhã e encerra no dia 20/10/2017 sexta-feira. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

ROSELI 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 

CAPANEMA/PR 

1 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Eletriza Instalações Elétricas <alexeletriza@gmail.com> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 20 de outubro de 2017 14:07 
Para: 	 recepcaouninter@outlook.com; roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RECURSO PREGÃO 120/2017 
Anexos: 	 201710200958.pdf; 201710200959 (1).pdf; 201710200959.pdf; 

201710201000.pdf; 201710201003 (1).pdf; 201710201003.pdf; 201710201004 
(1).pdf; 201710201004.pdf; 201710201005.pdf; 201710201155.pdf; 
201710201156 (1).pdf; 201710201156 (2).pdf; 201710201156 (3).pdf; 
201710201157 (1).pdf; 201710201157 (2).pdf; 201710201157.pdf; 
201710201158 (1).pdf; 201710201158 (2).pdf; 201710201158.pdf; ATESTADO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.docx; WhatsApp Image 2017-10-20 at 
11.29.18jpeg; WhatsApp Image 2017-10-20 at 11.29.19 (1).jpeg; WhatsApp 
Image 2017-10-20 at 11.29.19.jpeg; WhatsApp Image 2017-10-20 at 
11.29.36.jpeg; WhatsApp Image 2017-10-20 at 11.29.37.jpeg; WhatsApp 
Image 2017-10-20 at 11.29.38 (1)jpeg; WhatsApp Image 2017-10-20 at 
11.29.38.jpeg; WhatsApp Image 2017-10-20 at 11.29.39 (1).jpeg; WhatsApp 
Image 2017-10-20 at 11.29.39.jpeg; WhatsApp Image 2017-10-20 at 
11.29.40.jpeg; WhatsApp Image 2017-10-20 at 11.29.42.jpeg; WhatsApp 
Image 2017-10-20 at 11.29.43 (1).jpeg; WhatsApp Image 2017-10-20 at 
11.29.43.jpeg; WhatsApp Image 2017-10-20 at 13.44.04,jpeg 

Boa tarde, favor confirmar recebimento. 
Processo: 2936/2017 
Data: 20/10/2017 	Hora: 03:21 
Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACI 

Requerente: 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES M 



ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Eu, Alexsander Yago Guimarães, portador do RG 12450956-4, proprietário da 
empresa ELETRIZA, localizada na Rua Caramurus, n 609, São José Operário, 
Capanema — PR CEP 85760-000, afirmo prestar serviços de manutenção, 
higienização e instalação de aparelhos de ar condicionado para a Prefeitura de 
Capanema — PR. Suprindo as necessidades de cada secretaria, serviços feitos com a 
autorização ou pedido de cada pessoa responsável pelo setor. Fui orientado pelo setor 
de compras da prefeitura a anotar em um bloco de notas os serviços prestados, neles 
constando dia, local, tempo e o que foi feito, e assinado pela pessoa que presenciou o 
serviço, primeira via do bloco encontra-se no setor de compras. Alguns serviços 
prestados foram no prédio da prefeitura, como ar condicionado da tributação, 
agricultura e central de internet. A empresa ELETRIZA vem fazendo serviços de 
refrigeração (instalação e manutenção em aparelhos de ar condicionado) para 
pessoas físicas e jurídicas. Com  a saída do pregão 120/2017 foi alterada a 
documentação e regularizada para cumprir o edital. A empresa já tinha CNAI mais 
amplos referentes a prestação de serviços sobre máquinas, foi feito o reajuste 
recentemente para cumprir as exigências do edital do pregão, CNAI específico de 
numero 4322-3/03. Algumas ferramentas já são compradas a algum tempo, e devido a 
isso não tenho mais a nota fiscal, e algumas compradas recentemente não obtive nota 
fiscal, porém, o edital deixa claro que as ferramentas ficam por conta da empresa que 
ganha a licitação. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO 
609 

uF 
PR 

mutacleio 
CAPANEMA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA L

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29112/2016  

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

https://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaiuridica/CNPJ/cupjreva/CnRireva_Compro... 04/10/2017 

Page 1 of 2 

COMPLEMENTO 

ROMER° DE INSCRIÇÃO 
-4 26.773.083/0001 	5 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A
9/12/2016

SERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ALEXSANOER PAGO GUIMARAES - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA 
ELETRIZA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesla 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47,53-9-00 -,Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de klan e vídeo 
33.14-7-16f,  Manutenção e reparação de máquinas e,equiPatitentoS Para tiSo-geral não eSPerilficados anteriormente 
42.21-9-03 iiiiåitufehçãõ'dh-redeS de distribuição de•oné'tiablétrica- 	— 	— ' ' 	' 	--- 	•• 	 • 	' 
40.2.Ç-9,02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob reoime de tratamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
42.13-3-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47A4-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
41.20.4.00-Construção de edificios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
47.44-0-99 - Comércio vareilsta de materiais de construção em geral 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ,JURTDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R CARAMURUS 

CEP 	 r E3AIRRO,DISTRTTO 
85.760-000 	SAO JOSE OPERARIO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KACYARA@RLINE.COM.BR  

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

TELEFONE 
(46) 9911-1018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

DO __---- - .--. 	.. 	 ranJoDAKLIALUm mcclIcrsomonmororekmkM oab0 
[XXX 	 5(X_X 	 -I: 

1 
NOME DO EMPRESARIO (contpleto.ozol oln-nyloIn.4 

ggg., ALEXSANDER YAGO Lill IMARAES 
NACIONALIDADE 	 asTA6o min 

BRASiLEIRA 	 SOLTEIRO(A) 
StX0 	 REGIME DE IIENS(sc casado) 

' 	Masculino 	 XXX 
FILUO DE (pai1 	 Nåe} 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR. 	 1 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM Mola dt noscironoRB 	IDENTIDADE(munem) 	 Or gdA emi; 5« 	 UF 	CPI(mnclo) 
2541/1997 	 12450956-4 	 I SSP 	 PR 	044.613.169-14 

EMANCIPADO POR (forma do om ancipacOo • as:nente no anso dc ~ur) 
XXX 

, DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - mo, On. do) 	 NUMERO 
' 	RUA CARAMLJRUS 	 609 

COMPLEMENTO 	 RAIRRODISTRITO 	 CEP 	 •J, 
XXX 	 SAO JOSE OPERÁRIO 	 85769-600 	'.-fOs 	›,` 	̀ 	1: 	' 	t'' 	lii!lL,--4, ,1 	. 	‘I:;- 	, 	,.: 	:BIPtn, 	n?, 	, ,, 1.?.1d..s...B. 	T,.".1-,n. 	, 

'T,.. Ni UMUMO 	 Ur 
Capancma 	 PR 
declara, sch as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresãria, que não possui outro registro de empresario e requer: 

X, À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 	 -"Å JUNTA COMERCIAL DO XXX 	 a. 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 	 CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 	 XXX 

,., CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 COMO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 	 XXX 

NOME EMPRESARIAL 
''' ' ALEXSANDERYAGO GUIMARAES 
5 	OGRADOURO(rus,es. cio) NUMERO 

U:..,t, CAJL:MMUS 	 669 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 (CPP 	 ',, 	q 	- 

XXX 	 SAO JOSE OPERARJO 	 I 85760-000 	- 4.21. 	-.i.._. 	1' '''? 	r 	' 	'1'444 	.t.'2i' 44: 	p5, .T.' 	
• i 

:̀"" MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 	CORRECO ELtTRONICO ( •MAD.) 	 Ft 
1 Capanema 	 i PR 	 BRASIL 	KACYARA@RLINE.COlvIBR 
, VAIAR DO CAPITAL . R5 	VALOR DO CAP [TAL - (pore 	so) 
i' 	60 00966 	 sessenta mil reais 
41. CéDIGO DEATIVIDADE ECONOMICA 	Dr-kork-3o do Objeto 
ty, Ans ;dåd, Principl 
'I; 
3J 	(CVAE Fisc*D 	TELHAS, COME 	10 VARELISTA ESPEC14,41ZADQ,DEELETRODDMESTIÇORE,EO 	PÁMENTOS DE 
"4 4321509 	 AUDIO E VIDE 	MANUTENCAO E ILEI:LARAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, ONSTRUCAO DE 
4 An', ida de Socundk.. 

`, 
,--- 

ESTACOES E RE 	S 	r.1ISTRIIIMk6 TIE ENEtimrt.~A:m-ARtyrgNemy-D-È REDES DE 
DISTRIEBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 

ét 7719599, 7732201 	 TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
‘1, 

 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

l'i,í'". P 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N° 41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. MIRE: 41108161862. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



e ,: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que o proprietário Alexsander Yago Guimarães RG 12450956-4 da 

empresa ELETRIZA, localizada na Rua Caramurus, n 609, São José Operário, no Município de 

Capanema — PR, CEP 85760-000, inscrita sob CNPJ 26.771083/0001-45, forneceu para o 

Colégio Estadual Padre Cirilo - Diretora Tânia Regina Rosa Konzen RG 4499669-3 - de CNPJ 

80882921/0001-64, localizado na Av. Paraná, n 1181, Centro, no Município de Capanema — PR, 

instalação, manutenção e higienizaçâo de aparelhos de ar condicionado. 

Atesto, ainda, que os serviços fornecidos foram entregues satisfatoriamente, não existindo em 

meus registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com as obrigaçôes assumidas. 

Tânia Regina Ros a K 
TANJA REGINA DA ROSA 

r.?iY2591  

Diatora • RG 4.499e-3  

RES. 	14I 12016 

p.ae,. Q4 03/ 2016 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu Ana Maria Zenckner Cardinal, portadora do RG: 10555492-3, proprietária da 
empresa Motel Eden LTDA-ME, inscrita sob CNPJ 07.483.808/0001-16, localizado na 
Av. Independência, Centro, Município de Capanema — PR, CEP 85760-000. Atesto 
que o proprietário Alexsander Yago Guimarães RG 12450956-4, da empresa 
ELETRIZA, localizada na Rua Caramurus, n 609, São José Operário, no Município de 
Capanema — PR, CEP 85760-000, inscrita sob CNPJ 26.773.083/0001-45, vem 
fornecendo serviços de manutenção e instalação de aparelhos de ar condicionado, 
além de suprir todas as necessidades referente a refrigeração, com serviço de 
qualidade, transparência e agilidade. 

A. 

WCL1A4,, 

Ana Maria Zen ner Cardinal 
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FÁBIO LUIS LEVISICI 
46 3552-1794 

Av. Independência, 1690 - Bairro São Cristóvão 
85760-000 - CAPANEMA 	- 	PARANA 

D 

End • 	  

Cidade: 	 FoCrie;1 

Produto' 	  

Acessórios. 	  

3282 

cação 

Ig 

Nome. 	  

Produto: 	  

Obs • 	  

REFRIGERAÇÃO LEVISKI - Tel. (46) 3552-1794 / 9916-4662 
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4. P 	 TOTAL R$ 

FABIO LUIS LEVISKI 
46 3552-1794 

Av. Independência, 1690 - Bairro São Cristóvão 
85760-000 - CAPANEMA 	 PARANA 

rData 	/ b  i ‘1-4. 	PEDIDO N.9 	3262 

Refrigeração4) 

t!VL1W I 

s 

End • 	  

Cidade: 	 Fone* 	  

Produto. 	  

Acessórios• 	  

- 

6. 

N). 32G2 
Nome. 	  

Produto. 	  

Obs: 	  

REFRIGERAÇÃO LEVISKI - Tel: (46) 3552-1794 / 9916-4662 



FÁBIO LUIS LEVISKI 
46 3552-1794 

Av. Independência, 1690 - Bairro São Cristóvão 
85760-000 - CAPANEMA 	- 	PARANÁ 

e 
Refrigeração 

PEDIDO 

4,:.• • *44 	!"1 r 410 
SZE,R N4A.PA O 

3294 

O 

t 

ot P 	 TOTAL 11$ 

Nome: J 	 (  

Produto 	  

Obs.: 	  

REFRIGERAÇÃO LEVISKI - Tel. (46) 3552-1794 / 9916-4662 

iV52 
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n O 
ae.,0/1 



st cremen-ae<  

I n 

FABIO LUIS LEVISKI ME 

CNPJ: 06.310,697/0001-83 - IE: 9031107242 
Avenida NDEPENDENCIA, 1690 - SAO CRISTOVAO - Capanema 

PR 
DAMFE NFC-e - DocumentoAuxIliar 

da Nota Fiscal Eletrônica de Consumidor Final 
Não pennite aproveitamento de crédito do ICMS 

Código Descrição  Qtd. Und. VIr.UnIt. Desc. Vir.Totd 

001697 SUPORTE SA.11.'30.800- 
1,00 UN 170,000 	0,00 	170,00 

002138 KIT INST AR SPLIT COB E, SUPORTE, FITA, CABO) 
UN 250,000 0,00 250,00 

002138 KIT INST AR SPCOBRE, SUPORTE, FITA, CABO) 
---- 1,00 UN 250,000 0,00 250 00 

Trib Aprox R$ 67,48 Fed, R$120,60 Est e R$ 0,00 Mun 
Fonte IBPT Ar5Fr7 

Número: 000 000167 - Série 20 
Emissão. 3O111Ø1611:58:30- Via Consumidor 

Consulte pela Chave de Acesso em: 
httpl/www.tazendapr.govbr 

GNAVE DE ACESSO 
4116 1106 3106 9700 0183 6502 0000 0001 6710 0000 1672 

CONSUMDORNÃO IDENTFICADO 

Consulte via leitor de CIR Code 

Protocolo de Autorização. 141160806400014 Øl11Ø1612:00.15 
Emitido por Clipp Store - CompuFour Software 

KW Vf IIWZI/4"410,', 

.17 41,...›,41 .  

FABIO LUIS LEVISKI 
CNPJ: 06 310 697/0001-83 - IE 9031107242 

Avenida INDEPENDENCIA, 1690 - SAO CRISTOVAO Capanema 
-PR 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica 

Código Descrição Qtd. Und. Vir.UnIt. Desc. VIr.Total 

001430 CABO PP 4X1.5MM 
50,00 UN 

Qid. Total de dens 
	

1 
Valor total R$ 
	

295.00 
FORMA PAGAMENTO 
	

VALOR PAGO R$ 
Dinheiro 	 295.00 

Consulte pela Chave de Acesso em: 
hitplAvvinv fazenda pr.gov  br 

4117 0606 3106 9700 0183 6502 0000 0002 8310 0000 2837 
CONSUMtIOR NAO IDENTIFICADO 

NFC-e 	000.000.263 Série: 20 20/06/2017 10:44:11 - Via 
Consumidor 

Prolocolo de autorização: 141170713543300 
Data de autorrzação: 20/061201710 4455 

Trib Aprox R$ 39,68 Fed, R$ 53,10 Est e R$ 0,00 Mun 
Fonte: IBPT H4T2P7 

rilnywFrg,g,„Sf.,ilvwf> 

Otd. Total de Itens 
Valor Total da Venda R$ 
Dinheiro 

5,900 0,00 295,00 















NE-P 

N" 000.000.003 

E OS PRODUTOSSEI VI 10S CONSTA A NOTA 1,11.,CALINDB-A0A Ar,  LA 00 RECEBEMOS DL ALEX SAts"DTÍR YAOOYiU1MARAES 

DATA ns RECLIBMENTO lootr3ficAç20 ASSIN ATURA TIC RECI2anuoit 

SI`ÁZ IR; I 

Nota 
DANFE 

Docurncn)o Auxiliar da 
FiSCA I Eletrônica 

O - Entrada 

I - Saida 

N" 000.000 003 

SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

1 II II 111 III IIII 1111 111111 111111 11111101 

NAlLIREZA. DA OPERAÇÃO 

VENDA 
INSCRIÇÃ 0 EST A DUAL 	 INSCRÍCÁ 0 fÍSTADUAL DO SUI3ST TRIB 	CNN 

9073884680 	 26.773.083/0001-45 
DESTINAT TO/ItElt1 '1.41 	 , 

ALEXSANDER YAGO 
GUIMARAES ME 

RUA CARAMIURUS, 609 . -SA0 JOSE ()PERARIO, Capanema, 
PR -CEP: 85760000 

CONTROLEDO ISCO 

Cl lAVE_ E ACESSO 

4117 1926 7730 8300 0145 5500 1000 0000 0310 1000 2004 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www,nfefazendasov.br/portal ou no site 

da Sefaz Autorizadora 

I  ER01000L0 DE AU roKIZAcA0 mum 

141170158002833 - 27/09/2017 20:29 

CÁLCULO DO ISSQN 

I

VALOR 0010000 VALOR TOTAL DOS SER VIÇOS INSCRICAO INICIPAL 

1 

BASE DIICÁLCULO IRl ISSQN 

O o 

'14,( 2ÃOS NDMEÍ---TÍCIAL 	
‹,,,,,,,, 

FUNDO MUNICIPAL DE SA 119.___„,„...—E 

-, 
C.NEIÍCE  

09.157.931/0001-72 
DACA DA EdlISSÁO 

27/09/2017 
REÇO 

. 

BAIRRO,DISTRTI 0 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
DATA DE FNTRADA 	DA 

28/09/2017 RUA AD/TDRES 681 - 
MUNÍCIPIO 

Capanema a 

PONS 'PAX OE 

_ PR. _ 
INSÍ:Riç kr) 	 ' ESTADUAL 'FORA DE enriltA DAÍSA1D A 

10:00 

1VATURA 

PAGAMENTO Â VISTA 

CÁLCULO I n7 POSTO 
- 

BASEDE CÁLCULO Do (CAIS 

0,00 
001.05 DO ICMS BASE DE 	I. 	1 	) DO IC1 1S ST 

0,00 	 0,00 
- 

- 
VALOR DO I0MS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS E0001,11/5 

326,00 
VA LOR 00 norre VALOR DO SE.0000 DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSO/LIAS VALOR 1)011,1 	 VALOR T(/TAI DA \ 01 A 

0,00 0,00 0,00_ 0,00_ 0,00_ 	 326,00 
TRA NSPOKTADORNOLU M ES TRANSPORT.A DOS 

'0023,0sóciAl.. l' REEF POR CONTA 

9 - Sem Frete 

000100 ANTT PLACA DO VEICULO. 	— EI 	1  LNE)1(,EL. 

CODUREÇO MU 	
• 

NICIPIO IA' ittsertmo ES 1A01. 	L 

.QUANTIDADE 	 E5E50111 5041100 

- 
- 

N OMER ARti PLSO BRUTO KRO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI 0 

COUIL.0 DESCRICAO 00 paoril 	71V1(%) .Nont sh I csT I c ,  ou li. ti 	
1 

QTD. VIR,L11,14. 
YYY 

CAL a 
1 

BCM ICS VIII, ICMS 	1 VL R III1 	i Ali9 luw;  1 Al i°  IPI 
f 

002 

003 

CAPACITOR UE MOTOR 

GAS REPRSGeRAME," 

55321000 

39037100 

/1102 

0102 

5102

IAAA 

5102 

 UND 

GAS 

1,0000 

1,0000 

BC 	(I 
100,0000 

00,00 

100,00 

001 FITA PVC 590151000  0102 5102 UND 1,505E kroon 0,00 

004 TUBOEMTJOBRE 74112290 0102 5103 tvil 2,011110 15,0000 30,00 

005 PLACA ELEGZONICA PARA Alt CON DICIONADO 04159090 ['tin 5403 UN D 4,0000 27,0000 100,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES C'OMPLEMIIiNTARES 
	

RE.SPIO/A00 AO CISCO 



À vista: R$ 150,58 

Vale: 

Cheque: 

Cartão: 

Financ,:R$ 0,00 Vals: R$ 0,00 Cheque:R$ 0,00 	Cartào:R$ 0,00 DESCONTO: R$ 0,00 

ENCARGOS: R$ 0,00 

TOTAL: R$ 150,56 

Fica no aradivo da empresa 

SEBASTIÃO CORREIA RODRIGUES 
AVENIDA BRASIL CENTRO, CAPANEMA-PR 	(46)3552-1229 

ENTRADA: 30/08)2017 	SAIDA : 30/08/2017 OS NO 032819 

CLIENTE. 02832-ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

ENDEREÇO: 	 TELEFONE: (46)9973-8652 CONTATO.: 
BAIRRO.,: 	 MUNICiPIO..:CAPANEMA 	 UF:PR CEP .85.760-000 
CNPJ/CPF: 044.613.109-14 	SOLICITANTE:ALEXSANDER 	 TELEFONE; ( ) 

EQUIPAMENTO:00122 -VENDAS 

MODELO..: 
DEFEITO.: 

N° SÉRIE: 

MARCA: 

N°  NF:0 

SOLUÇÃO.: 

OBS 	 
ENTR.PROMETIDA P/:30/08/2017 	DAT.CONCLUSM: 
RETIRAD. POR:ALEXSANDER 	 RG: 

AUTORIZO A VENDA DO EQUIPAMENTO 90 DIAS APÓS COMUNICADO CONSERTO, PARA COBRIR DESPESAS. 

DATA 	 PRODUTOS / SERVIÇOS 	 QUART. v.uNITAszo 	V.TOTAL 
1 UN 	R$ 150,58 	R$ 150,58 

MAIS ANOTAÇÕES VIDE VERSO 

	

PRODUTOS: 	R$ 150,58 

	

SERVIÇOS: 	R$ 0,00 

	

TOTAL: 	R$ 150,58 

30/08/17 CONTATOR CWB25 - 25A 220V WEG 



NUMERO: 
DT. VCTO: A  

VALOR: 

NUMERO: 
Di. VO-01 

VALOR: 

RECEBEMOS DE SEBASTIAO CORREIA RODRIGUES 
OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO 

NF e - 	 ir 

DATA DE RECEBIMENTO 

.. 	.  

IDENTIFICAÇÁO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°: 000.000.268  
SÉRIE: 1 

SEBASTIAO 

CEP: 

. 	, 	, 	. 

CORREI A RODRIGUES 
AV BRASIL-797 

CENTRO - CAPANT:\ 1A
75044060 - FONE: (46)3552-1229 

• • 	. 	., 	.. 

-PR 

... 	. 	. 

DOCDUAPIENt4TA F!%IsUCZAILLIAR 

ELETRÔNICA I 

,. 

II 

. 

Ill 

. , 

II Il 

... 

!Ill l 

. 

111111 

 1111111 

,. 

1111 I 111 l 1 III 

CHAVE DE ACESSO 

4117 1003 8031 6200 0156 5500 1000 0002 6819 2047 0781 
O-ENTRADA 
1-SAIDA 1 

N°:000.000.268 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazendasov.briportal ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5102.VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141170171421578 	19/10/2017 17:52:36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9020947680 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT CNP) 

03.803.162/0001-56 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO. SOCIAL 
2783-ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

CNP1 i CPF 

044.613.109-14 
DATA EMISSAO 

19/10/2017 
ENDEREÇO 

RUA CARA1VIURUS -609 
DAM() / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 
DATA ENT/SAI 

19/10/2017 
MUNICÍPIO 	 PON EfFAX 

CAPANEMA 	 (46)9997-38652 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL I IORA ENT/SAI 

17:52:19 
FATURA/DUPLICATAS 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 	VALOR DO ICMS BASE DE CALC. ICMS SUES. VALOR DO ICMS SUES, VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 150,58 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACES S. VALOR DO Œl VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,58 
RANSPORT D R/VOLUM TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE ROR CO FA C MO MIT 
0-EMITENTE 

PLACA DO VEICULO UF CNPI/CPF 

ENDEREÇO MUTIICIPIO UF INSCRIÇÃO ESIADUAL 

QUANTIDADE 
1 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 
0,000 

PESO LIQUIDO 

0,000 
DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD. PEOD — "seRe0  DtreaDDIffeElk-Ve NCM/SE CSOSN CFOP UN E) QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL BASE ICMS VALOR ICIvIS VALOR III ALIQ 
icmg 

pI  

3 CONTATOR CIAB25-11.-300232zovemoez 8536 	0 0102 5102 UN 1,0000 150.5800 150,5800 0,0000 0,0000 0,000D 0,00 0,00 
TRIBUTOS APROX.(R.S) 9,6I —,.....,- 	. —..... — „ . 

Ct")111 	i 

CALCULO DO tss N 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Trib Aprox„ ES: 9,61 

RESERVADO AO FISCO 

Softw ser Solu(Ion Auternaçan ConIcrçial -Preem rab dê oR re (46) 3UI-6100 



N' 006.000.002 

NF-e InCPBEMOSDI. &UNS,' NM). VAG() Ci1J11QARAR . 4E OS P 	OSSERVIC 	̀ANIES DA NOTA FISCAL INDICADA AD LAD(? 

I)ATA DE nroi,aiMUNTO IDEN 	 ASSINATORA Do RECUEIUDOR 

Nota 

DANFE 
Docuineuto Auxiliar da 

Fiseal Eleirönica 

0 - Effirada 

I - Seida 

N" 000.000 002 
SI RLE: 1 

Pägina I de I 
NATI.312E/A DA OPERM,20 

VENDA  
CNSCRIViD FMADLIAL, 

9073884680 

CDN ROLF DO 05C0 

1111111 1111 1111 11111 III 11111111111 111111111iI111111111111111 

CIIAVS D 1CLS ü 

4117 0926 7730 8300 0145 5500 1000 00011 0210 1000 2007 

Consulta do autenticidade no portal nacional da 
NF-c www.nfe.fazentla,gov.briportal ou no sitc 
da Sefaz Autorizadora 
I  Fern OcOLD in; Alrunozm>io nÄ ()so 

14217015791/9631 - 27/09(2017 20:19 

INSCRIC ÄO 	DIJAI n0 SC,AST. URI 	C'NP) 

26.773.083/0001-45 

ALEXSANDER YAGO 
GUIMARAES ME 

RUA CARANIMUS, 609 - - SAO ,TOSE OPERARIO, Capanema, 
PR - CEP: 85760000 

I 

riADOS DO PRoDIOT SERVIe0 

cöDIDD IOSEttVg,10 

002 	 cAPAcrrote DE MOTOR 85321000 1  01.02  1  5)02 1 UND I 	1,0000 80,0000 	80,00 

DEsTINATÅRIVRENI NTE 
emenzAziin soclm. , 

cralical,  DATA DA EMISS 00 

MUNICIPIO DE CAPANEIVIA ____„/ 75.972.760/0001-60 27/09/2017 
- BAIRRO,DISTRITO CEP 

I 
DA I A DE ENTRA D A rSA IDA 1, 

AVENIDA PAR1GOT DE SOUZA, 1080 - centro 85760-000 
.._ 28/09/2017 

mufficipto 

Capanetna 
 FONWFA X 10,  

PR. 
INSCR IS'g 0 im ADUAL It0RA DA ENTRAIMI5AIDA 

10:00 
NATURA 

PAGAMENTO A VISTA 

CALC111.0 DO OSTO 
NASE DP CÄLCUI 0 no ICKIS VALOR 1710 ICMS - BASU DE Ck.C.I11.0 no icus S.T vm_OR DO ICMS ST VALORTDI'AI DOSPRDI1LTn5 

0,00 0,00 0,00 0,00 a  80,00 
VALON DO FREUE VAI.OR DO SEDDRO DPSCON1 0 OUTRAS DFSPFSAS ACE556REAS VALDII,DO IPI 	 VA I OR 'I OTAI 1.3 OTA 

0,00 0,00 0,00_ 0,00 0,00,, 80,00 
TRANSPORTAD(lR/VOL UMES TRANsrowrAnos 

RAMOSOCIAL VR HTEPott trerA 

9 - Sem Frete 

C01)le10 ANTT PLACA 1,0 	fall 0 UV 

0 

CNI 	PP 

isnal,co 	 T  nffifficirio 	 • UP INSCHI( ÄO USI ADLAL, 

QUANT' 	DE 1 	. Perlt MARC) 	 NUMERAVAD 	 US0 RR LI 0 PESO LIQI...100 

INSCRI(rÄDivE. ICIPAL T  vm..on Türm. noS Sktvi .JS BASE,  III. C:le wo na 155QN VALOR 00115(214 

DADOS ADICIONALS 

INFDIMAOESCOMPITeille 
	

RESER VAIE) Ae>imi 



o o 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 	 , 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 	 St St .:t.  

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 
7027946 20/10/2017 20/10/2017 20/01/2018 

Dados básicos: 

CNPJ : 	26.773.083/0001-45 

Razão Social : 	ALEXSANDER PAGO GUIMARAES 

Nome fantasia : 	ALEXSANDER VAGO GUIMARAES 

Data de abertura : 	29/12/2016 

Endereço: 

logradouro: 	RUA CARAMURUS 

N.°: 	609 	 Complemento: 

Bairro: 	SAO JOSE OPERARIO 	 Município: 	CA PANEMA 

CEP: 	85760-000 	 LTF: 	 PR 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP 

Código Descrição 

21-1 reparação de aparelhos de refrigeração 

21-3 utilização de substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do lhama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos 

Chave de autenticação 	 EJ3W3M42MAB4RMN7 

MAMA - CTF/APP 20/10/2017 - 10:34:13 



cwee INSCRIÇÃO ESTADUAL NüNICIP IO  

CAPANEMA 
HORA DE SAIDA/ENTRADA 

15:30:21 

UF 

PR 

VALOR MAIS 
'.ÁLCULO DO IMPOSTO 

,;.se DE CALCULO DE ICES 

402,20 
VALOR PIS VALOR CORNE 

,00 

RECEBEMOS DE MATERIAS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-ET-1+4:3 't-Vb 

SÉRIE: 1 

DATA GE RECEBIMENTO 	 ' N°: 15845  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

MATERIAS DE CONSTRUCAO 
RDGERiLTDA 

RUA ALAGOAS 2386 , 

SANTA CRUZ, 85760-000 

CAPANEMA • PR 

Fane/Fax:4635521212 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

CONTROLE 

11l 111 1 

DO 	 FISCO 

1111 1 1 11111111 1 III111111111111 III III 11 li 1 	1 1111 SalLiEr  1 
EnVecla 2 1 CHAVE DE ACESSO DA NF,e 

4117 1004 9096 9200 0227 6500 1000 0158 4510 1886 6976 
N°: 1 5845  
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wwenfe.fazenda.goV.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE-e 	DATAMORA AUTORIZA oAo 
NOTA DE ECF 	 141170170446533 	 18/10/2017 15:29:47 

-.-- 
CNPJ 

04909692000227

NÚMERO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9061678325 
 INSC. ESTADUAL DO SUBST, TRIBUTÁRIO 

DESTINATARIO/RENIETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
.,_ 

CNPJ/CPF 

04461310914 

, 
DATA DE EMISSÃO 

18/10/2017 

., 

ENDEREÇO 

RUA AIMORES,213 
> 

-r-  
DAIRROADISTRITO 

CENTRO . 	 . 

CEP 

85760000 
DATA DE SAIDA/ENTRADA 

18/10/2017 

< 

FATURA 

VALOR DO FRETE 

0,00 

BASE DE CALO, :OMS SUBS, 

0,00 
OUTRAS DEEP, AGESS. 

0,00 

LOR 00 FCEP 

,00 

V !GAIS UF REMET 	VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

,00 	 669,85 
V ICMS UF DEST 	VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 	 554,04 

72,40 

0,00 
VALOR DO IP! 

LOR DO (CMS SUES .  

,00 

,00 
DESCONTO 

115,81 
VALOR DO SEGURO 

0,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Contnnete. FATURAS:feE:2y388101,, 1 : 130,0 	101i017., leCt : 124221 	, /900 ,017 -2 G400,00 

'.12052017 
inf Fisco 1 RIB APROX R: FED: 138,06, EST 98,17, MUN: 0,00 FONTE 'BPI' 6E0751, TRIE APROX, FED: 1,80, EST: 
23,40, MUN 0,00 FONTE ISPT8E076L; LANCAMENTO EFETUADO EM DECORFIENCIA DE-Etv1188A0 DE•DOCUMENTA-

2ISCAt ELATIVO A OPERACAO OU FRESTACAO TAMBEM REGISTRADA EMLEQUIPAMENTO EMISSOR DE DyEgm_ 

 

RESERVADO AO FISCO 

  

DADOS ADICIONAIS 

PORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS TRAN 

CNBUCPF RAZÃO SOC FRETE POR CONTA 

(9) SEM FRETE 

000100 ANTT PLACA DO VEICULO 

    

ENDEREÇO ' MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	-.- 

,000 

ESPECIE MAR 	 NUMERAÇÂO PESO BRUTO 

,000 

PESO  LIQUIDO 

,000 

DADOS DO PRODUTOISERVIÇO 
CÓDIGO 

PRODASERVIÇO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCAI/SH ORS, 

C57 
CFOP UNI°. QTDE VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

BASE CALC. 
/CES 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
!PI 

ALIO 
ICMS 

AL IO 
IP! 

29660 SERRA COPO DIAMANTADA 53MM 
CHASTE 

82029990 060 5929 UN 1,000 120,240 120,24 ,00 .00 .00 po ,00 

27617 CHUMBADOR CBA C PARAF 510(2,14 73181900 060 5929 UN 5,000 1,960 9,80 ,00 ,00 po ,00 ,00 
27020 PLAFON LAMP E27 PORC PLAFONIER 

PLAS BCO 
85366100 060 5929 UN 2,000 4,500 9,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 

19390 PLACA CEGA 4X2 FO BLANC 4407600 39259090 000 5929 UN 1,000 2,450 2,45 2 20 , ,40 ,00 18,00 ,00 

24510 ESCADA EXTENSIVE. 2X80 76169900 200 5929 UN 1,000 512,900 512,90 i„ 400,00 > 	72,00 .00 18,00 ,00 
10275 CONECTOR PERFURANTE PEQ 

1075X1,510 
85359000 060 5929 UN 2,000 7,730 15,46 ,00 ,00 po ,00 ,00 
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Ro elia Kriger I c er a 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 120/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito 
do Recurso e contrarrazões. 

Capanema, 20 de outubro de 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 382/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise ao Recurso Administrativo apresentado no Pregão Presencial 

n° 120/2017. 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INSURGENCIA QUANTO A 
HABILITAÇÃO DA EMPRESA ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES ME. 
PARECER PELA CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
MANUTENÇÃO INTEGRAL DA DECISÃO ATACADA. POSSIBILIDADE 
DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, as "Razões de 

Recurso Administrativo", apresentadas as fls. 179/180, sob o protocolo n° 

2.899/2017, pela empresa Fasolo Engenharia - ME, atacando a decisão da Comissão 

Permanente de Licitações que a classificou a empresa Alexsander Yago Guimarães -

ME no presente certame. 

Em síntese, a Recorrente alega que a empresa Alexsander Yago 

Guimarães - ME não possui capacidade técnica para execução dos serviços licitados. 

Para sustentar suas alegações, a empresa Recorrente alega que a empresa vencedora 

nunca executou os serviços objeto deste certame; que os atestados de capacidade 

técnicas foram emitidos em data anterior a alteração de CNAE da empresa 

Alexsander; que a empresa Alexsander não possui materiais, ferramentas e nem 

peças de reposição para prestação dos serviços que se propõe; que a empresa 

Alexsander não possui autorização no IBAMA para compra de material refrigerante. 

Por fim, a Recorrente, pugnou pela anulação da presente licitação, com 

consequente renovação. O Recurso Administrativo foi instruído com os documentos 

de fls. 181/ 184. 

A empresa Alexsander Yago Guimarães - ME deixou de apresentar suas 

contrarrazões escritas, todavia, encaminhou e-mail contendo arquivos anexos que 
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foram impressos pela Pregoeira e Equipe de Apoio, Protocolado sob o n° 2.936/2017, 

e acostados às fls. 188/223. 

Por força do despacho de fl. 224, o PA foi encaminhado a Procuradoria 

para emissão de Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e  

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Do Recurso Administrativo / Tempestividade:  

Quanto ao prazo, compulsando o PA constata-se que a Sessão Pública 

ocorreu no dia 16/10/2017 (segunda-feira), como comprova a Ata de abertura dos 

envelopes de documentação e proposta e julgamento de licitação de fls. 177/178, 

tendo a empresa Fasolo Engenharia - Eireli - ME manifestado interesse recursal. 

Analisando o Protocolo n° 2.899/2017, constata-se a tempestividade 

recursal, visto que a empresa Recorrente apresentou suas razões recursais no dia 

17/10/2017, portanto, em acordo com o disposto no Art. 4°, XVIII, da Lei n° 

10.520/2002. 

Neste ponto, transcrevo as seguintes disposições, respectivamente, da 

Lei n° 10.520/2002 e do item 17 do Instrumento Convocatório: 

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras: 

(—) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intervenção de recorrer, 
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quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para  
apresentação das razões do recurso,  ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; (destaquei) 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar 
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo  
de três dias para apresentar as razões do recurso,  ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo 
Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade e da 
existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela 
autoridade competente, conforme o caso, importará invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais.  (destaquei) 

Ante a demonstração de tempestividade do Recurso 

Administrativo, passa-se a sua análise.  

2.2. Do Mérito Recursal: 

2.2.1. Do Recurso Administrativo da Empresa Fasolo Engenharia 

ME. / Protocolo n° 2.899/2017:  

Inicialmente convém relembrar a disposição do Art. 3° da Lei Geral de 

Licitações, segundo o qual "a licitação destina-se a garantir a observãncia do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
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administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. 

Do fundamento legal acima, extraísse que a licitação busca garantir a 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

O recurso em exame não merece provimento, visto que não constitui 

matéria recursal a reanálise da decisão de habilitação de empresa proponente com 

base em parâmetros alheios as disposições do Edital. 

Conforme dispõe o mencionado artigo 3°, da Lei n° 8.666/1993, entre 

outros, a Licitação deve observância aos Princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e ao Julgamento Objetivo. 

Segundo o Princípio da Vinculação do Instrumento Convocatório, o 

Edital de Licitação deve nortear todas as etapas do Processo Licitatório, devendo ser 

seguido a risca. 

Já o Princípio do Julgamento Objetivo, constitui importante garantia a 

todos os envolvidos no Processo Licitatório, pois possibilita clareza e transparência 

nos critérios de análise e decisão das etapas da licitação. 

O Interesse Recursal exposto pela empresa Fasolo Engenharia ME se 

limita a habilitação da empresa Alexsander Yago Guimarães - ME, que deve ser 

avaliado sob a ótica do item 15.4.5. do Edital, cujo trecho reproduzo a seguir: 

15.4.5.- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da empresa 
licitante, e do ENGENHEIRO MECÂNICO responsável. 

a.l. Os responsáveis técnicos e/ou 
membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
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contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 

a.2. Caso a execução do serviço não seja 
feita pelo Engenheiro Mecânico, apresentar contrato de trabalho 
com pessoa que irá executar o serviço, sendo necessária a 
apresentação dos documentos de identidade e CPF do mesmo. 

b) Comprovação de capacidade técnica, 
mediante apresentação de um atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 
relativos à execução dos serviços de instalação, manutenção de 
aparelhos de ar condicionado. 

c) O funcionário que for executar o trabalho 
deve possuir curso das NRs 10, 12 e 35 devidamente 
comprovada mediante a apresentação de Certificado 
devidamente assinado por Engenheiro de Segurança do 
Trabalho. 

A empresa Alexsander Yago Guimarães - ME apresentou às fls. 

155/169 os documentos de habilitação relativos a qualificação técnica. 

As fls. 155/ 156 e 157/158, a empresa Alexsander comprovou possuir 

registro e responsável técnico perante o CREA; às fls. 159 e 159-verso, a empresa 

Alexsander comprovou possuir vínculo profissional com o responsável técnico, 

Engenheiro Mecânico Luis Gustavo Guerra, através de contrato de prestação de 

serviços; às fls. 161/167 e 169, a empresa Alexsander comprovou possuir em seu 

quadro de pessoal, profissional capacitado para execução dos trabalhos, em 

observância as NRs 10, 12 e 35; e, à fl. 168, a empresa Alexsander comprovou sua 

capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido pela empresa SID 

Recuperadora de Veículos. 

Portanto, analisando os documentos apresentados às fls. 155/169, 

conclui-se que a agiu bem a Pregoeira em habilitar a empresa Alexsander Yago 

Guimarães ME, visto que os referidos documentos atendem integralmente às 

disposições do item 15.4.5, razão pela qual a Procuradoria manifesta-se pela 

manutenção da decisão atacada, com consequente improvimento do recurso em 

exame. 
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Quanto as alegações da Recorrente, que a empresa Alexsander Yago 

Guimarães ME não possui condições de executar o trabalho, à mingua que qualquer 

comprovação efetiva, a Procuradoria não entende que tais argumentos sejam 

suficientes para anular o presente certame licitatório recém iniciado, todavia, assim 

como em todos os contratos administrativos/Atas de Registro de Preços, a execução 

dos serviços será acompanhada por fiscal do Município, além de Comissão de 

Recebimento, a quem compete avaliar a execução e qualidade dos serviços 

contratados. 

3. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo conhecimento e inacolhimento do Recurso Administrativo 

apresentado pela empresa Fasolo Engenharia Eireli ME, mantendo-se integralmente 

a decisão atacada; 

b) pela intimação da Recorrente, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão Administrativa sobre o recurso e 

do teor da Presente Peça Técnico Jurídica; e, 

c) pelo prosseguimento da licitação com as medidas necessárias a 

Homologação e Adjudicação do objeto a empresa vencedora. 

Capanema, 25 de outubro de 2017. 

RRoirianti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 120/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 382/2017 pelo INACOLHIMENTO do Recurso 
Administrativo, protocolado pela empresa Fasolo Engenharia LTDA -ME 

Capanema, 25 de outubro de 2017 

Rj selia lnger Becker 	ani 
Pregoeira 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
Alexander Yago Guimarães-ME 

Com relação ao Pregão Presencial n° 120/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Notifico a empresa Alexander Yago Guimarães-ME, da decisão do recurso 
protocolado sob n° 2899/2017, através de parecer jurídico n° 382/2017, em anexo, 
acatado pela pregoeira . 

Onde concluiu-se: 
a) pelo conhecimento e inacolhimento do Recurso Administrativo 

apresentado pela empresa Fasolo Engenharia Eireli ME, mantendo-se integralmente 

a decisão atacada; 

b) pela intimação da Recorrente, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciéncia da decisão Administrativa sobre o recurso e 

do teor da Presente Peça Técnico Jurídica; e, 

c) pelo prosseguimento da licitação com as medidas necessárias a 

Homologação e Adjudicação do objeto a empresa vencedora. 

Capanema, 25 de outubro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 

OAB 
Dec. n

/PR
o 
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Roinanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Capanema, 25 de outubro de 2017 
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NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
Fasolo Engenharia LTDA -ME 

Com relação ao Pregão Presencial n° 120/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Notifico a empresa Fasolo Engenharia LTDA -ME da decisão do recurso 
protocolado sob n° 2899/2017, através de parecer jurídico n° 382/2017, em anexo, 
acatado pela pregoeira . 

Onde concluíu-se: 
a) pelo conhecimento e inacolhimento do Recurso Administrativo 

apresentado pela empresa Fasolo Engenharia Eireli ME, mantendo-se integralmente 

a decisão atacada; 

b) pela intimação da Recorrente, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão Administrativa sobre o recurso e 

do teor da Presente Peça Técnico Jurídica; e, 

c) pelo prosseguimento da licitação com as medidas necessárias a 

Homologação e Adjudicação do objeto a empresa vencedora. 

Capanema, 25 de outubro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. 
OA B/PR  

o 60 
56  .6"
01/2015 

O  

Ro3nanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Capanema, 25 de outubro de 2017 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de outubro de 2017 14:31 
Para: 	 'arfasolo@gmail.com' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO DA RESPOSTA DO RECURSO DO PREGÃO 120/2017- 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO FASOLO ENGENHARIA.pdf 

BOA TARDE 

EM ANEXO. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA — PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 MAILER-DAEMON (Servidor de E-mail) 
Enviado em: 	 quarta-feira, 25 de outubro de 2017 14:31 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<arfasolo@gmail.com>: delivery via 

gmail-smtp-in.l.google.com[64.233.190.21:25: 250 2.0.0 OK 1508949051 

q196si2562746qke.194 - gsmtp 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 0120/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Serviço Marca Quantidad Preço 

e 
ALEXSAND 
ER YAGO 

GUIMARAE 
S - ME 

1 1 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

ALEXSANDER 
YAGO 

GUIMARAES 

3.000,00 0,83 

ALEXSAND 
ER YAGO 

GUIMARAE 
S - ME 

1 2 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
PARA INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR 

CONDICIONADO DOS TIPOS: 
PAREDE, SPLIT, SPLIT 

CASSETE E SPLIT PISO TETO 
INCLUSIVE PARTE ELÉTRICA. 

DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS 
FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

ALEXSANDER 
YAGO 

GUIMARAES 

1.138,00 26,81 

Capanema - PR, 25 de outubro de 2017 

Roselia Kriger Becker P 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.880, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 120/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 120/2017, 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por lote; 
VENCEDORES 

Lote Item Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço Fornecedor 

ALEXSAND 
ER YAGO 

GUIMARAE 
S - ME 

1 1 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

ALEXSANDER 
YAGO 

GUIMARAES 

3.000,00 0,83 

ALEXSAND 
ER YAGO 

GUIMARAE 
S - ME 

1 2 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
PARA INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR 

CONDICIONADO DOS TIPOS: 
PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE E 

SPLIT PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 

ESTAR INCLUSAS AS 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS. 

ALEXSANDER 
YAGO 

GUIMARAES 

1.138,00 26,81 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 120/2017, 
e R$ 32.999,78 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta e Oito 

Centa 
Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

outubr 
Gabinete d 
e 2017 

feito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e cinco dias de 

ellé 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

FEM - Fundo de Participação dos Mummies - 9 703-9 30/10/2017 472 048,41 

ITR - Imposto Sobre a Propriedade Terntorial Rural -9,721-7 30/10/2017 44,03 

FNAS - 131 GLIF - 27.441-0 30/10/2017 2304,70 

FNDE - Fundeb - 19 144-2 
25/10/2017 
30/10/2017 

70 529,49 
47 104,77 

Américo Belle - Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.880, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 120/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 120/2017, 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

RELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
..'ARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
orna-se público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando os vencedores pelo 

critério menor preço Por lote; 

VENCEDORES 

Forneendor Lote Item Serviço Marca 
Quan- 
Wede 

Preço 

ALEXSANDER 

GUIMARAES-ME 
PAGO

DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL 

ALEXSANDER 
VAGO GUIMARAES 

3000,00 
 "3 

ALEXSANDER 
VAGO 
GUIMARAES-ME 

1 2 

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
AR CONDICIONADO DOS TIPOS' PAREDE, SPLIT 
SPLIT CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE ELÉTRICA DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

ALEXSANDER 
VAGO GUIMARAES 

1 138,00 26,81 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 120/2017, 
é de R$ 32.999,78 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta e 
Oito Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e cinco dias de 
outubro de 2017 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°423/2017 
Pregão Presencial N° 0120/2017 

Data da Assinatura: 25/10/2017. 
tratante: Município de Capanema-Pr. 
tratada: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES-ME 

Oojeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total' R$ 32.999,78 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta 
e Oito Centavos) 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

001129149:e 

PORTARIA N° 6.881, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 123/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n°10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 123/2017, 
objeto AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/-PROCESSO N° 1033691-
99/2016-MAPA. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item ProdutotServiço Marca  
aow - 
lidadaPreço 

AGROINDUSTRIAL 6 
FREITAS EIRELI-EPP 

1 
1 

CARRE TA AGRICOLA METÁLICA CAPACIDADE 
TONELADAS COM TAMPAS DESMONTÁVEIS, 

TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, RODADO 
TANDEM COM 04 PNEUS 7.50 X 16 NOVOS 

META/ FREITAS 3,00 16 995,00 

JAIME MASSOLA-ME 1 2 

COLHEDORA DE FORRAGEM COM TRANSMISSÃO 
POR CORREIA COM 04 ROLOS, POTÉNCIA DE 
ACIONAMENTO MINIMO DE 40 A 80 CV, ROTOR 
MINIMA OF 1500 RPM, COM 6 LANÇADORES 
INDEPENDENTES, COM NO MINIMO 24 TAMANHOS 
DE CORTE g A 36 MM), BICA SEMI-HIDRAULICA, 
QUEBRADOR DE GRÃOS REMOVIVEL TIPO 
PENEIRA 80 CV, PRODUÇÃO MINIMA DE 20 TON/ 
HORA, ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MINIMA 
NA TOMADA DE FORÇA DE 5.10 RPM 

NOGUEIRA 1,00 20 770 90 

TERRA VIVA 
COMERCIO E 
REPRESENTACOES- 
EIRELI-EPP 

1 3 

TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, 
ACIONAMENTO COM CARDAR, ACOPLADO AO 3' 
PONTO DO TRATOR, COM NO MINIMO 04 NAVALHAS 
E 65 MARTELOS, 05 PENEIRAS PRODUÇA0 DE 
10 000 65/1-1 

MÁCTTRON M 
10000 T 

 
2,00 5 6640 

Art. 3° Valor toca dos gastos coma Licitação modalidade Pregão Presencial N° 123/2017, 
é de R$ 83.083,00 (Oitenta e Trés Mil e Oitenta e Tres Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e sete dias de 
outubro de 2017 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 424/2017 Pregão N° 0123/2017 

Data da Assinatura: 27/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI-EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/-PROCESSO N° 1033691- 
99/2016-MAPA, 
Valor total: R$50.985,00 (Cinqüenta Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais). 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 425/2017 - Pregão N° 0123/2017 

Data da Assinatura: 27/10/2017, 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JAIME MASSOLA-ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/-PROCESSO N° 1033691- 
99/2016-MAPA. 
Valor total: R$20.770,00 (Vinte Mil, Setecentos e Setenta Reais). 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 426/2017 - Pregão N° 012312017 

Gm12.5167' 

Data da Assinatura: 27/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES-EIRELI-EPP . 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/-PROCESSO N° 1033691- 
99/2016-MAPA. 
Valor total: R$11.328,00 (Onze Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais). 
Américo Belle - Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°423/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2017 

Aos vinte e cinco dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 120/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME, sediada na R CARAMURUS, 609 - CEP: 85760000 -

BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°26.773.083/0001-45, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ALEXSANDER YAGO GUIMARAES, portador do RG n° e do CPF n° 

044.613.109-14. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ALEXSANDE 
R YAGO 
GUIMARAES 

KM 3.000,00 0,83 2.490,00 

1 2 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADO DOS TIPOS: 

ALEXSANDE 
R YAGO 
GUIMARAES 

H 1.138,00 26,81 30.509,78 
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Município de Capanema - PR 
PAREDE, SPLIT, SPLIT CASSETE 
E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE ELÉTRICA. DEVENDO 
ESTAR INCLUSAS AS 
FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

Valor Total do Contrato: R$32.999,78(Trinta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e 

Setenta e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame executar os SERVIÇOS solicitados imediatamente_a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos SERVIÇOS a serem executados; 

c) Local onde serão executado os SERVIÇOS; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
d) Prazo para entrega dos SERVIÇOS; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve neqar o fornecimento dos SERVIÇOS caso estes selam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de SERVIÇOS pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não paqamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos SERVIÇOS.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. O serviço de instalação deverá ter 12 meses de garantia contra vazamento de gás do 

equipamento.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos SERVIÇOS, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
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Município de Capanema - PR 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

l= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercitai 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fõnte• de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 980 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 990 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1340 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1390 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1470 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1480 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1760 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1770 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2460 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2820 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3120 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3210 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3280 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos SERVIÇOS, nos termos do item 24 do edital. 
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Município de Capanema - PR 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein e Maicon Douglas de Castro Coito, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
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que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos SERVIÇOS enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 

do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os SERVIÇOS serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 120/2017, o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta 

da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 120/2017. 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada p 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, ro de 2017 

VICIÁ,VYY  

AM L" - zELLÉ 	 ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Detentora da Ata 
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